
ffi SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gêstão 2O2Ll2024

OJ

GOVERNO MUNICIPAL

LEI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04212021

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futura e eventual contratação de empresa especializada para
fornecimento de Iicenciamento de software de sistema integrado de gestão púbtica,
desenvolvido para trabalhar em ambiente multiusuário em plataforma windows com
módulos web ( internet), serviços técnicos especializados para atender a administraçâo
direta municipal, inclusive com a prestação dos serviços de instalaçâo, conÍiguração,
transferência e importação dos cadastros necessários, implantação de saldos contábeis,
treinamento dos servidores públicos, e manutenção mensal, solicitamos a Vossa Seúoria.
através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentaria e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de abril de 202 I .
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSÔ ADMINISTRATIVO N" 0421202 1

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

DREZADO,

P.rúsl.t
FLs iT o

Santo Antônio do Leste - ll;dT, 12 de abril de 2021 .

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade Íinanceira
para a futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
licenciamento de software de sistema integrado de gestão pública, desenvolvido para
trabalhar em ambiente multiusuário em plataforma windows com módulos web (
internet), serviços técnicos especializados para atender a administrâção direta municipal,
inclusive com a prestação dos serviços de instalação, conliguração, transferência e

importação dos cadastros necessários, implantação de saldos contábeis, treinamento dos
servidores públicos, e manutenção mensal, conforme solicitação e termo de referência em anexo.
informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites
necessários.
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P.UsÁr
f§ iar

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VTEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Administração e Planej am
portaria.

Artigo 1" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura; conforme-Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
ento que tome as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3'- Esta Portaria.entra em vigor na data de sua

publicação.

Ar.tigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLTCA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PRETEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



,a d! Janolro de 2021 ' Jomal Ofcisl Eletrônico do3 Munldple! do Eatãdo de Malo Groaso 'ÀNO XVI I N' 3.63E

i) Fotocópl8 d! C.Iteirs d€ Trsbalho e corprovôr{e de inscrição no PISí | b) Co,nprovaÍ e dê Residência:

PASEP;

D FotocóFas hgÍtrd ú CNH s€ Íor o cáso;

k) Corpíoyll|b & cxâme do lsúde Íkicâ e nefital (exame médico) nê
cesEárh 80 datãfDcÍúo dâ8 funções ineaemes ao caígo pÍetendido;

l) Dedarsçâo negsltvs de arllrruhÉo de cargo público ou de crndiçô€s

da aqrÍriaçào tmpE sda pdE CoNttuiçáo Federàl:

m) DêdaraÉo dê não eslar clmpÍiÍrdo saoção poÍ inidoeidade, aplicád8
por quahuer óí!Éo púUico e,/ou entidade da esfeia tederal, estadual e/ou
Íflíridpal (dGdrndo pdo pÍôpÍlo candidato e coÍr fiÍÍm reconhecids);

n) Hençáo, & píúpÍio punho, de nào ter sido demiüdo do seÍviç! pu
blico por moüvo lusto, ou de nào ter sido exonerado a bem do seNiço pu-

büco, nú üüÍnoa 05 (dnco) ânos.

o) DêdaÍ8Éo dr Bênsi

pl Coínpíov8nt! & 8baÍtura ds conta, em agência bancáÍla na qualt PÍê
íoitrr.E dq Srnto Â,llonio do L€ste mantém corwênio parê roceHmcÍitg d!
c,édilo€ rahriâl!; e

q) Nào RêgillÍü anEcêdenlet çriminsis o{r sst8r respondeÍdo pdos cri
meE coflta: o P8ilnôílo, AdminktrEçâo, Fé Pública, os cosllJí)es o 08 pÍê

\/ vistoo n9 L6t n' t.3ia3 de 23/0e'/2m\5 (fafico de entoÍpêcentes), comp.ova
do aü'avà dc CaÍtidáo Civil e Criminal.

.) OJtsoE doorrEírtoc que I AdministraÉo julgar rpcessáíio:

PREFEITU RA,IRECURSOS HUMÂNOS
EDTTAL DE CONVOCÂçÃO N. O0í/2021

A Prereitura MuÍicjpâl de Santo Antonio do Leste - MT, por intermédio de

scu rrpÍllcntantt l€gal, SÍ. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PreÍoi-
to Muítdpal, COI{VOCA os (a) caôd*ratos (â) reladonados (a) no anBxo

I dêsle Edilsl. apÍovados (a) no Processo Seletivo Simplifcado no 004/
2020. rrallzado €m 07/07/2020. tendo o Íesultado sido homologãdo em 28/
07/202O, parE compaÍecerem nesta cooRDENAoORIA DE RECURSOS

HUlrAlOg dests Pr"ídtura, no prazo de ató 04 (q{at,o) dlas no3 horárF

03 de expêdk ntr (07:h às 13h). munidos de todos oa docurn€ntos constan-
tes no rnesÍno it€ln do Edital e reladonado no Anexo ll deSc edilal, parr
lomaí€íÍl po$e em 3eu3 respedivoa caÍ!c.
Será cdr8idcGdo dêhtente e, portanto eliminado do processo selelivo

simdificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que nâo comparecer (em) até

a data ê8t8bêledd! c munado dos doqrmentos exigidos, podendo ê Pre.

Íeitlra Muradpol dc Santo Anlonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) prôxi-
\- mo(s) c8ndidsto(!) lprovsdos, obedecidã íigoíosamente a orctem de das-

sifrcaçáo.

MaioÍes híoÍmaÉ€8 poderão seÍ obtrdas jualo à CoordenadoÍia de ReqJ.-

so§ Humânos d6!ta PÍríeitura em horáíio de expedierte.

Gabinêto do Písbito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do

ÍrÉ3 dr JanelÍo dG 202í.

JOSE ARIÍíATEA VIEIRA ALVES Prs&,lo /lrrrnrcrpa,

ANEXO I

TECNICO Errl ENFERIIAGE,
01 LEONIR MACEDO DE SOUzA

LUZIA TAUFMAM

ANEXO Í
m ErIÍAL DE @t{lrOCAçAO M 00í,202r .

1. - Part toÍrl! po!€á, o cardidato deverá apresentar doqJÍíentaÉo (o.i-

Oinal ou htocôDas autEot cada) que coÍrprove:

a) Comp.orrâÍ{e dê Ercolaridad€/Pr$equilitos êxigidos par-á o caÍgo,
aprB{nlado oÍ[ üa oíÍ]inal e íotocoia ou cópia autenllcada em caíóÍio;

dianomlÍlicipal.oag,/mvaÍnm . w!tv.amm.oÍg.br 312 Àssinado Oigitalmente

c) Fotocópia lgglvel da CêÍtidão d€ Nascimênto oo Casâmento,

d) Fotocópia d8 Ce.lidáo dê Nascim€íto dos lühos mênolÊs d. 18 anos ê

Carieiía de vacjna dos fihos aüi 05 anos dê idadê (!ê houwí);

9) CPF dos Ílhos caso hourrêÍ;

0 Forooôpia do Titulo de eleilor e CeÍtidão que compíove nâo teÍ soÍrido
puniÉo pollüc8 - cenidâo original emiüda p€le Jusüça eleitoral:

!) Fotocópia do Cêrtifcado ê Reservista, para os cândidatos do sexo

rEsCUlinO;

h) Fotoóda do RG e CPF do candidalo e do cônjugê (se casado);

l) Fotoópia dE Cartei.a de T.abalho e comprovante de imcÍiÉo no PIS/
PASEPi

,) Foloúpia leglvel da CNH se ÍoÍ o caso;

k) CoírD.ovanle de exame de saúde ííslca e rnenlal (exsme nédico) nê
c.9úÍi0 âo de$mpenho d8s tunçóes inerentes ao c€Ígo pretcÍdido;

l) DedsraÉo negaliva de aqlnulaÉo de caÍgo públlco 0u de condiçóes

da acumulaçáo amparada pela Conslihriçáo Fedêrâl;

m) DedaraÉo de nào estãr cumprindo sanÉo por inidoneidade, splicada
poÍ quslque. óígáo público efqr enüdade da e3fer8 frderal. eslsdual e,/oo

íunicipal (declsrado pelo próprio candidato e com fíma reconhecida):

n) D€dar8çáo, de pópno p[ho. de náo te, sido demiüdo do s€Íviço pú
bllco poí moüvo iusto, ou de náo ler sido exonet-ado a b€m do se.viço plt
blico, nos últjÍÍros 05 (cinco) anos.

o) DêdaÍ8Éo de gens:

p) CoíÍprovanio dê abGatuÍs de coota, em Egêncis bsncária n6 qual â Pre-

íeituÍa de Saí o Antonio do Leste mantém convênio paÍa Íecetimento de

cÍêdltB 8alaíial8: e

q) Náo Registíar antecedentes cdminais ou estar raspoodendo pelos cri-

rn€E conta: o Patrimônio, AdministÍaÉo, Fé PúUiÇâ, 06 costumes e 08 pÍe-

ü8tos n8 Lsi n' 1,343 de 23ú06/2006 (lÍafico d€ entoÍpecenl$). clmprova-
do âkevés de Cêrúdáô Ciú e CÍiminal.

r) Oúro8 documentos que a AdministrsÉo iulgar nÊcessário:

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N'. OO4/2021,

OEi 01 OE JANEIRO DE 202r.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Munjcipal de Santo Antonio

do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atnbuiçóes legais.

RESOLVEi

AÍtlgo íc- NOMEIA o SÍ". OAVIO PAULO CORREIA OA SILVA, pard.e3-
pondG. p€lo cergo de SEcRETÁRlo DÊ EcoNoMlA E FINANÇAS desta
PrêíêiluÍa, coríorÍne Lei Municipalro 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Arül|o 2". Oeteíminaí a Secretraíiô Municipal dê AdminirfsÉo ê A8nej8-
mento que tome aE pÍoüdência§ neces§á.ia§ paÍ8 â exeorÉo desta poÍ-

taÍia.

AÍtlgo 39 - Elta Pgnaria ent g em ügor na data de sua publicáÉo.

AÍtlgo 4o - Revogam - 8e as disposiç{es êm cont á.io.

REGISTRA€E

PUBUCA§E

CUMPRA§Ê.

GABII{ETE OO PRÉFEÍÍO

EI: 0t DE JANEIRO DE 2(P1

JOSE ARIMATE!À VIEIRA ALVES PREFEÍÍO I'UI{ICIPAL



. . .a do JaneLo dê 2021 . Jomal Ofical Eletrônico dos Muniçlplos do Estado de Mato Grosso. ANO XVI I N'3.638

RegistÍad8 na secretarla de Adminislraçào e Planejamenlo e Publicada
por afxaçáo em local de coslume, conforme na legislaÉo em vrgor.

PREFÊITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". (x)3/2021.

DE: 0í OE JA'{EIRO DE 2021.

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRÂ ALVES, Prelbito Mtnicipal de Santo &rtorio
do t€slê, &tEdo de Mato Gíosso, no uso de $ras aüibuiçóes legais,

RESOLVE;

ÂÍltgo í'. OMEIA o S|.. EDER lUlZ OE CÂsTRO, paÍa respondeí pdo
cargo de §EcRErARto oE AGRTCULTURA IURISMO E MEIO AMBTEN-

TE desta PÍelbtun, coríorme Lel Municipal no 808/2020 de 13 de outubro

2@0.

AÍülp ? - Dot6Íí.n8Í a Secíetaria Munidpal de Admlnistração e Planêja-
rnônto qu€ tdnc 8! Foúdênd8s nece§árias pâÍa a exequçao desla pof-

taía-

Arügo 3'- E!t8 PoÍltÍia enlra em üggt ns data dê sus publicâçào.

AÍtigo il. - Rcvogrm - !ê as dl5p6içõ€3 eín coftÍáio.

REGISTRA.SÉ

PUBLICA§E

CUMPRÀSE.

GABINÊTÊ DO PRÊFEÍTO

Ettl: 0t DÊ JANEIRO DE 2lrlí
JOSE ARI AÍÊI,À VIEIRA ALVES PREFEÍTO IUNICIPAL

Registrada nE 8ocÍetarie de AdÍÍÍr straçáo e Planêlamento e Plôlicadg
por afixaÉo em locsl de costume, contoflne na hglslâÉo em vigor.

PREFEITURA,/REC URSOS HUMÂNOS
PORTARIA Nc. 002202í.

DE: 0í DE JANÊIRO DÊ 202í.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES, ftÉtilo Municipal de Sanlo Antonio
do Leste, Ésl8do de Mato Grosso. no uso de suas 8tÍibrJiçó€s legais.

,TESOLVE;

Migo í'. NOMETA a S|". CLAUDILENE OLÍVEIR SANTOS. pa,a res-
pondeÍ pêlo c8Ígo de SEcRETÁRlo DE EDUCAçÁO E CULTURA desra

PreÍeitura, cuíoíÍÍrô Lei Municipsl n' 80ü2020 de '13 de oúubro 2020.

Aílgo 2c . OEteÍÍ naÍ a SecÍetaÍia Municipal de AdministraÉo e Paanej8-

rner{o que toÍnê ât proúdências neceasárias para a exccuÉo desta por-

laia.

Ârtlgo 3p. Esta PodaÍia entra em ügor na data de sua poblicaÉo.

AIügo ta' . Revogam - gê as dlspolrhôes êm contÍáÍlo.

RÊGISTRÂ§E

PUBLICA.Sd

CUIIPRA§É.

GABINETE DO PREFE]TO

EÍr: 0, DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARI AÍEIA VIEIRÀ ALVES PREFE]TO IIITJNICIPAL

Registr.da nE sacÍ6tE'ls dê AdrinistreÉo e Planejarnento e Prôlicád8
pq a6.atáo êm locâl de costuÍne, corúoíme na legislaÉo em vigor.

draiorÍ['Íicipal.oíg.rtnl/amm . \r,\rw. amm.oíll.bí Àtsinado Oigilalmeote

P.Ustr

tur
JOSE ÀRIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PíeÍeito Municipal de Sâ

do Le6te. Estado de Môto GÍ6s0, no uso de suas atÍiboiçte6

RESOLVE;

Aíige í'- NOMEIA o Sf. MARCOS DA SILVA ALVEs. para í6pond€í
pêlo ca.go de SECRETÀR|O DE SAÚDE desta Preíeíum, confoíme o Lei
Munlcipal n'E0E/2020 de í3 de oúubro 2020.

A.ügo 2F - Detorninar a Sec.et6ti. Munacip6l de AdminilbaÉo e Planejs.
.nênto que tomc as p.oüdências necessáÍias pa,a a execüÉo desta poÍ-

taÍia.

Arügo 3e - Esta Ponaria ent a em vigor na clata de sua publicaÉo.

Artigo 4o . Revggam - se as disposiÉes em contÍáíio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUUPRÂ§E.

GAEINETE DO PREFÉIÍO

Eir: 0í DE JAI{EIRO DE 202í

JO§E ARITATEIA VIBRA ALVES PREFE]TO t{UNICIPAL

Registada oa 3ecÍelsria de AdminislÍ8çáo e tllarÉiarÍleíto e Publiceda

por afraçào em local de costume, coníoÍme ôa legislaçáo em ügoí.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 00í2021.

DE: 0l DE JA,{EIRO DE ã12'1.

JO{,E ARIUATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Munícjpal de Santo Antonio

do Le3te, EstrBdo de Msto Grosso, Íro u9o de suas atíibuições legais.

RESOLVE;

AÍtlgo í'- NOMEIA o Sf. EDEMAR |TENEGASSI, pa.a responder pelo

caígo de SECRETARIO OE VhÇÃO. OSRÂS E SERVTÇOS PÚBLTCOS

delta PreÊitura, conígíÍle Lei Muniçjpal n'808i2020 de 13 de gutubro

2ü20.

Àtlgo 2lo . Oeterminar a SecÍelaÍia Municipsl de AdminklraÉo e Phnq&
m6nto que tome as proüdências nec8sárias para a erecuÉo desla por-

taÍia.

A.tigo 3rô . Esla Portaria entra em vigor na dâla dê suÊ publicáÉo.

AÍtigo 4c . Revogam - se as disposiÇóês ê.n contráíio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUTPRA§E.
(nIBINETE OO PREFEITO

Elí: 0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIÚATE!À VIEIRA ALVES PREFEITO XUNICIPAL

Reglstrada na secretaria de Administraçâo e Planejamcnlo e Publicada
poí EfxaÉo em local de costumê, coníorme na lêgisLçto êm vigor.

PREFEITURâJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.006/202t.

OE: 01 OE JANEIRO OÉ 202í.

JOSE ARIIIATEIA VIEIR ALVES, Prefêito Municigâl dê Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alÍibuiçôês legais.

RESOLVE:

Anlgo 'l' . NOMEIA a Sl.. ROSANI MENEGASSI ALVES, para respoode.
pêto cãrgo dê SECRETARIo oE ASSISTÊNCA E AÇÂO SOCIAL desrâ

PÍefeituÍa, coníorme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PREFÊIÍURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 001/202'1.

OE: 01 DE JÀNEIRO DE 202í.



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2021

12t44t2021

P.itSlt
tts ilr

Rla Primavera,959 - Jardim Bem Viver
04217362/000'1-90 Exercício

Emissão Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha
L-
urgao

Unidade
Dotação

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 395.190,99

:65
:02 PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI.ANEJAMENTO
: 04.122.5004.20 1 2.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

a o
Iza c:tls ,J

ln05
z§

Coo ade

Atenciosamente,



GOVERNO MUNICIPAL P.M.S.^I

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 202L/ 2024

ftslF
tul

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' O42I2O2I

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

PREZADO,

Autorizo a abertura de procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão
Presencial, para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
licenciamento de software de sistema integrado de gestão pública, desenvolvido para
trabalhar em ambiente multiusuário em plataforma windows com módulos *'eb (
internet), serviços técnicos especializados para atender a administração direta municipal,
inclusive com a prestação dos serviços de instalação, conÍiguração, transferência e

importação dos cadastros necessários, implantação de saldos contábeis, treinamento dos
servidores públicos, e manutenção mensal, conforme solicitação e termo de refeÍência em anexo.
encaminho a este setor para que realize a cotação de preços de mercado, bem como os preços praticados
por órgãos públicos.

Santo Antônio do Lesle - MT, 15 de abril de 202 I .

JOSE ARINIATEIA
PREFEITO L

§G
ALVES v



((

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217 .36210001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

00936/21 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
DescÍiçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

12t04t2021

PodEr

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâcâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMÊNTO OE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE
GESTÃo PUBLIcA ,ÓESENVoLVIDo PARA TRABALHAR EM AIUBIéNTE MULTIUSUÁRIo EM PLATAFoRMA WINDoWS coM MoDULoS WEB(INTERNET), SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
PARÂ ATENDER. A ADMINISTRAÇÁO DIRETA I\4UNICIPAL INCLUSIVE COM A IMPORTAçÁO DOS CADASTROS NECESSARIOS IIMPIANTAçÁO OE SALDOS CONTÁBEIS , TREINAMENTO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS , IUANUTENÇÁO MENSAL .

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE D€scriçáo do Produto
Descriçáo Dêtalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçâo

I oo1.o3o.B49 303263-9 SOFTWARE INTEGRAOO DE GESTÃO DE CONTABILIDADÉ COMPOSTO OE : MÔDULO PARA CONTABILIDADE PÚBLICA
E PRESTAÇÁO DE CONTAS AO TCE/APLIC , MÔDULO PARA ELABORAçÂO , CONTROLE E GERENCiAMENTO OO ORÇA
MENTO (PPA.LOO-LOA), I/lÓDULO PARA GERENCIAMENTO DA TESOURARIA , MÓDULO PARÂ GERENCIAMENTO DO ES
TOQUE VIA INTERNET ,MÓDULO PARA GERENCIAMENTO DE COMPRAS /LICITAÇÁO DE MATERIAS E SERVIÇOS COM
MÓDULo VIA BRoWSER (NAVEGADoR) MÓDULo PARA GERENCIAMENTo Do PATRIMÔNIo VIA BROWSER (NAVEGAD

UNID 30 0 2

oR), MÓOULO PARA GERENCIAMENTO DA FROTA VIA BROWSER ( NAVEGADOR)

2 OO1.O3O.85O 394365.8 SOFTWARE INTEGRADO PARA GSTÁO DA RECEITA (ARRECADAÇÂO MUNICIPAL ) COMPOSTO DE MÓDULOS VIA BRO
WESER (NAVEGADOR) MOBILIARIO ,IMOBILIARIO , RECEITAS DIVERSAS ITBI, CEMITERIO , AGUA E ESGOTO É NFE DE
SERVIÇOS

uNtD 30 0 2

3 ooí.030.85í 39436s{ SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÁO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAIUENTO COMPOSTO DE MÓDUL
OS , EMISSÃO DE HOLERITE VIA BROWSER(NAVEGADOR)

UNID 30 0 2

4 00í.032.941 308832-5 SOFTWARE PARA GESTÂO DE PREGÁO ELETRÔNICO VIA BROWSE (NAVEGADOR): UNID 10 0 2

5 001.030.852 358560-3 SOFTWARE PARA GESTÁO DO CONTROLE DE ATENDIMENTO AO CIDADÀO ( OUVIDORIA ) VIA BROWSER (NAVEGAD
oR)

UNID 5 0 2

6 OOI.O3O,853 303263-9 SOFTWARE PARA GESTÁO DE DOCUMENTOS (PROTOCOLO)VIA BROWSER (NAVEGADOR) UNID 5 0 2

7 001.030.854 303263.9 SOFTWARE PARA GÉSTAO DOS PROCESSOS UNID 0

I oo1.o3o.B5s 394365.' SOFTWARE PARA GESTÀO DO ABASTECIMENTO DE VEICULOS POR CARTÃO MAGNÉTICO VIA BROWSER (NAVEGAD
oR)

UNID 5 0 2

P
3
lât-

UNID 20

0í0 ooí.o3o.Bs7 303263-9 SOFTWARE PARA GESTAO DAS INFORMAÇÔES (COLETA,ORGANIZAÇÁO,COMPARTILHAMENTO E IúONITORAMENTO )
AO GESTOR ,

UNID 5

9 OO,I.030.856 358560-3 SOFTWARE PARA GESTAO DO CONTROLE INTERNO
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íí 00í.030.868 394365a8 SoFTWARE PARA GESTÂO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS VrA BROWSER (NAVEGADOR) UNID 5 0 2

H 500 20

13 00t.030.800 358560"3 SERVIÇOS
LIDADE LOCAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.2í7.3621000í-90

12 00í.030.859 358560.3 SERVIÇOS TÊCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÁO, CONFIGURAçÃO.CONVERSÁO DA BASE DE DAOOSDETR
EINAMENTO DOS SERDORES PUBLICOS
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ObJCtO: PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, DESENVOLVIDO PARA TRABALHAR EM
AMBIENTE MULTIUSUÁRIO EM PLATAFORMA WNDOWS COM MÓDULOS
W E B ( INTERNET) , SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL, INCLUSIVE COM A
PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS _ DE TNSTALAÇÃO, CONFTGUn4ÇÃO,
TRANSFERÊNCA E IMPORTAÇÃO DOS CADASTROS NECESSÁRIOS,
IM.PLANTAÇÃO DE SALDOS CONTABETS, TRETNAMENTO DOS SERVTDORES
PUBLICOS, E MANUTENÇÃO MENSAL.

MODULO O1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT.Q ANTONIO DO:LESTE - MT

PLANTLHA oRçAMENTÁRh DE sERvtço

SoÍtware lntegrado de Gestâo de Contabilidade
composto dei

- l\.4ódulo para Contabilidade Pública e ÊesbÉo é
dÉsaTCúAPLIC;

- Módulo para elaboração, controle e gerenciamento
do Orçamento (PPALDO- LOA);

a

- lvlódulo para geÍenciâmento da Tesouraria;
0001903 - Módulo paÍa gerenciamento do estoque via

inlernet,

- Módulo para gerenciamento de coínpraslicitações
de mateÍiais e serviços com módulo via Browse
(N aveg ador);

UNID 30
Preço a ser
ofertado por

UsuáÍio poÍ mês

PÍeço a ser
ofertado por

Usuário por mês

- Módulo paÍa geÍenciamento do Patrimônio via
BÍowse (NavegadoÍ);

- Módulo pâra gerenciamenlo da Frota via Browse
(Navegador);

- Módulo paÍa gerenciamento da Frota via Browse
(Navegadoô:

- Módulo para gerenciamento do PortalTranspaÍência;

2

Software lntegrado para Gestão da Receita
(Arrecadacão Municioal) comoosto de módulos via

376172-0 BÍowse thiavegador):'mobilitidio, imobiliáÍio, rcce;65 UNID
diversas, lTBl, Cemitério, Água e Esgoto e NFE de
Serviços.

30

E-mâil: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santâ Inês - Fone: (66) 32t88-t0E0 - CEP 7862&000 - Sânto Ântôoio do

Leste/MT

ANEXO
REFERENCIA

ITEIU CÓDIGO oEscRrÇAo UNIO. OTD. . VALOR UNIT,

1
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Software lntegrado para Gestão de Recursos
Humanos e Folha de Pagamento composlo de
módulos: emissáo de HoleÍite via BÍowse
(Navegadoô;

a 370612-5 Software para Gestão de Pregâo EletrÔnico via
Browse (Navegador);

219475-9 Software para Gestão do controle de Atendimento
ao Cidadáo (Ouvidoria) via Browse (Navegadoo:

UNID. 30

UNID. 10

Í§ |.r

PÍeço â ser
ofeÍtado por

Usuário por mês

PÍeço a ser
ofertâdo poÍ

Usuário poÍ mês

5

6

7

11

UNID,

UNID. 05

UNID. 05

UNID. 05

UNID 05

UNID 05

Preço a ser
oÍeÍtado por

UsuáÍio poÍ mês

Preço a ser
ofertado por

Usuário por mês

Preço a ser
ofertado por

UsuáÍio por mês

Preço a ser
ofertado poÍ

Usuário por mês

Preço a ser
ofertado por

Usuário por mês

Preço a ser
ofeÍtado poÍ

Usuário por mês

Preço a ser
ofeÍtado por

Usuário por mês

05

B

Software para gesláo de documentos (Protocolo)

21808+7 via Browse (Navegador);

OOO1glg2 Software para Gestáo dos Processos;

Sofrware paÍa Gestão do Abastecimento de Veículos
338887-5 por Cartão Magnético via Bror,rse (NavegadoÍ);

1--

I 218084-7 Software para Gestão do Conlrole lntemo:

Software para Gestão das lnformaçõ€s coleta,
10 OOO24224 organização, compartilh amento e monitoramenio) ao

Gestor;

UNID. 05
23167$0 Software para Gestáo Eletrônica de Documentos via

Browse (Navegador):

12 2ô9941-9
Serviços têcnicos especializados de lnstalação,
conÍiguração, transferência e importaÉo dos
cadastros necessáÍios, implantaÉo de saldos
contábeis, e treinamento dos servidores públicos;

Serviços técnicos especializados de customizaçáo
37128t0 das ferrâmentas para melhoÍ adequaçáo à realidade

local

HRS 500

Preço a ser
ofertado pelo valor

01 (uma) Hora
Têcnica.

13
HRS. 1000

Preço a ser
oÍertado p€lo valor

01 (uma) Hora
Têcnica.

2

GOVERNO MUNICIPAL

Itlt)z

I

E mâil: licitacso@santoantoniodoleste.mt.gov.br
A!. Goiás - N" 367 - Jardim Sârtâ lnês - Fone: (66) 348&t080 - CEP 7862&000 - Santo Antônio do

Lesre/MT
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ESTIMATIVA

30 Preço a ser ofertado por Usuário por
óÂÀ

PÍeço a ser ofertado por Usuário por
mês

5

7

I

I

10

5

Preço a ser ofertado por Usuário por
.. mês

I Preço a ser ofertado por Usuário por I

' mês

Preço a seÍ ofertado por Usuário por
mês

Preço a ser ofertado por Usuário por

Prego a ser ofertado por Usuário por
mês

Preço a seÍ oferlado por Usuário por
mês

PÍeÇo a ser ofertado por Usuário por
mês

PreÇo a ser ofertado por Usuário por
mês

Preço a ser ofertado pelo valor 01 (uma)
Hora Técnica.

6

10

11

12 500

5

r
13 1000 Preço a ser ofertado pelo valor 01

(uma) Hora Técnica.

E-mail: licitacao@santoaDtoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santâ Inês - Fone: (óó) 3488-1080 - CEP ?E62&000 - Santo Antônio do

Leste/MT

l

ITEM: QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO VALOR MEN§AL UNITÁRIO

Preço a ser ofertado por Usuário por
mês

4

30

I

-r_
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1 DETALHAMENTO

Prestaçâo de serviços técnicos especializados de informática para implantação

e manutençáo de um Software de lnformaçâo de Gestáo Pública Municipal através

do fornecimento de Licença de uso exclusivo da prefeitura e prestaÉo de serviços

de análise, desenvolvimento, configuração, transferência e importação dos

cadastros necessários, implantação de saldos contábeis, treinamento,

operacionalizaçáo, manutençáo e suporte técnico. O Software deve ser

desenvolvido em linguagem de quarta geração com ambiente visual e

operacional gráfico, operar êm ambiente corporativo, multiusuário, uülizar

banco de dados relacional, gratuito ou proprietário (Os gastos com banco de

dados proprietários e de total responsabilidade da CONTRATADA),

possibilitando sua execução através de rede de dados LAN, WAN e TCP-IP, bem

como atender plenamente às exigências do TCúMT - APLIC (Auditoria Pública

lnformatizada de Contas), prestações de contas junto aos órgãos govemamentais

(S|CONF|, SIOPE, SIOPS, MSC, E-SOCIAL). Deve operar em equipamentos

dedicados do Departamento de Tecnologia da lnformação junto à Prefeitura

Municipal de Santo Antonio do Leste - MT.

CompÕem a solução de Gestáo Pública Municipal os seguintes Softivares:

Software lntegrado de Gestão de Contabilidade;

Software lntegrado para Gestão da Receita (Arrecadação Municipal);

Software lntegrado para Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento;

Software lntegrado para Gestão do Pregão Elehônico;

Software para Gestão do Controle de Atendimento ao Cidadão (Ouvidoria);

Software para Gestão de documentos externos e internos (Protocolo);

Software para Gestão dos Processos;

E-nrail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348E-t080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do

Leste/MT

a
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Software para Gestão do Abastecimento de Veículos por Cartáo Magnéti

Software para Gestão do Controle lnterno;

Software para Gestâo Eletrônica de Documentos;

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gêstão 2o2712o24 P.Ms-À\ /,r§xt-§Í-

2 TERMINOLOG|A, DEF|N|çÕES, STGLAS E CONCETTOS BÁS|COS

ART - Anotaçâo de Responsabilidade Técnica;

CBO - Classificação Brasileira de Ocupaçôes;

CENSO - A palavra censo vem do latim census e quer dizer "conjunto dos
dados estatísticos dos habitantes de uma cidade, província, estado, nação".

CF - Constituiçâo Federal;

CMAE - Codigo Municipal deAtividade Econômica;

CNAE - Código Nacional de Atividade Econômica;

CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;

CREA- Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura eAgronomia;

DATACENTER - uma modalidade de serviço de valor agregado que oferece
recursos de processamento e armazenamento de dados em larga escala, para
que organizações de qualquer porte e mesmo profissionais liberais possam
ter ao seu alcance uma estrutura de grande capacidade e flexibilidade, alta
segurança, e igualmente capacitada do ponto de vista de hardware e software
para processar e armazenar informações, ambiente projetado para abrigar
componentes como sistemas de armazenamento'dd dados;

DOT NET/.NET - é uma plataforma de software que permite desenvolver
aplicativos em ambiente Desktop ou WEB;

EJA - Educação de Jovens e Adultos;

FETHAB - Fundo Estadual de Transporte e Habitação;

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
FREE - Gratuito;

FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica;

GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos;

GRID - Componente visual geralmente retangular, que demonstra as
informações de forma tabular/grade;

HTML - HyperText Markup Language/ Linguagem de Marcaçáo de Hipertexto;

lD - ldentificação;

E-ma il; licitacaoaalsantoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 3ó? - Jardim Santa lnês - Fone; (66) 3486-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

Software para Gestão das lnformações ao Gestor (coleta, organização,
compartilhamento e monitoramento);
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3 TMPORTAÇÃO DE DADOS, |MPLANTAçÃO ETRETNAMENTO

3.1 A implantação dos sistemas deste termo de referência deve acontecer em 60
(sessenta) dias;

3.2 Afase de lmplantação contem:
3.2.1 Transferência e importação dos cadastros necessários, implantação de saldos

contábeis do sistema atual do município;
3.2.2 lnstalação do Banco de Dados e Aplicaçáo no Data Center do Município;
3.2.3 Treinamento dos Sistemas;
3.2.4 Fase de teste e homologação dos sistemas;

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br 6

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (ó6) 348E-10E0 - CEP 7862&000 - Sânto Antônio do
Leste/MT

INEP - lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas;

INSS - lnstituto Nacional do Seguro Social;

JAVA - linguagem de programação orientada a objetos que permite
desenvolver aplicativos multiplataforma tanto em ambiente Desktop quanto
WEB;

LOG - Registro de operações efetuadas no Sistema;

LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal;

MANAD - Manual Normativo de Arquivos Digitais;

NIS - Número de lnscrição Social;

PDF - Portable Document Format;

PAT - Processo Adminlstrativo Tributário é o conjunto de atos necessários
à soluçáo, na instância administrativa, de questÕes relativas à aplicaçáo ou
interpretação da legislação tributária

RTF - Rich Text Format ou Formato de Texto Rico;

SETEC - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;

SGBDR - Sistema Gerenciador de Bancos de Dados Relacionais;

SQL - (do inglês Structured Query Language, ou Linguagem de Consuha
Estruturada), é uma linguagem de pesquisa declarativa para Bancos de
Dados Relacionqis.

SUS - Sistema Único de Saúde;

SIOPE - Sistema de lnformaçôes sobre Orçamentos Públi@s em Educação;

SIOPS - Sistema de lnformações sobre Orçamentos Públicos em Saúde;

TCE - Tribunal de Contas do Estado;

TCP/lP - Transmission Control ProtocoUlntemet Protocol;

Tl - Tecnologia da lnformação;

TXT - Documento em forma de Texto;

XML - eXtensible Markup Language / Linguagem de Marcação Expansível;
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3.2.5
3.2.6
3.2.7

Criação de relatórios customizados;
Conferência de informações com o sistema Legado;
lnício dos trabalhos em produçáo do sistema.

RUÊ

4 REQUISITOS FUNCIONAIS:

{.1 REeulstros osrucatózuos pARAToDos os soFTwARrs, vtóuuLos
E PORT.{IS.

4.1.1 Possuir Protocolo de rede
plataformas), NetBEUl e IPXSPX;

compatível com: TCP/IP (para todas as

4.1.2 Ser executados em banco de dados relacional, em ambiente multiusuário,
em arquitetura cliente-servidor;

4.1 .3 O sistema deve ser de fácil utilização e que ofereça interface gráfica e
amigável;

4.1.-{ Funcionar em servidor dedicado com suporte a mais de um processador e
sem restriçáo de número de usuários simultâneos;

4.1.5 Ser compatível com ambiente distribuído, permitindo a realizaçâo de
tarefas concorrentes, independente se os clientes da aplicaçâo estâo em rede
local ou em a@sso remoto em relação ao servidor de aplicativo;

4.1.6 Prover o controle efetivo do uso do Software, oferecendo total segurança
contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do
uso de senhas por nivel de acesso considerando sua funçâo e grupo que ele
pertença (Peml), permitindo configuração das permissões de acesso
individualizadas;

4.1.7 Permitir cadastramento de usuários com controle de nível de acesso,
podendo ser conÍigurado para inclusão, alteraçáo, consulta e exclusão;

4.1.8 O acesso ao Banco de Dados deve ser nativo, não sendo aceita a
comunicação via ODBC;

4.1.9 A Solução deve ser baseada no conceito de controle de transação,
mantendo a integridade do Banco de Dados em quedas de energia e falhas tanto
de software como de hardware;

4.1.10 Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá rodar no sistema
operacional homologado pelo fabricante ou comunidade de desenvolvimento,
não sendo permitido uso de artifÍcios técnicos como emuladores e máquinas
virtuais, se esta não estiver homologada pelo fabricante ou comunidade de
desenvolvimento do produto, em seu site oficial ou documentação técnica de
acesso público;

4.1.1 I Conter Gerenciador de Banco de Dados Relacional, com controle
transacional, e com recursos para garantir a integridade e recuperação dos
dados através das funçÕes "backup" e "restore", inclusos em ferramenta do
próprio sistema, permitindo configurar agendamento automático por dia/hora e

E-mail: licitacaoa santoantoliodoleste.mt.gov.br 1

Av. Goiris - N'367 - Jardirr Santa Inês - Fone: (66»4EE-1080 - CEP ?8628-000 - Santo Antônio do
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direcionamento de local no servidor, unidade externa ou ftp;
RU

4.1.12 Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-
se, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a
integridade da base de dados;

4.1.13 Registrar nas inclusôes e atualizações efetuadas pelos operadores
autenticados no Software, nos cadastros e movimentações, um LOG de
utilizaçâo registrando todas as informaçÕes anteriores contidas nos campos e
tabelas, permitir também que as consultas destes registros, sejam realizadas de
forma simples;

4.1.14 Os sistemas deverão ser multiusuários e multitarefas, permitindo
controlar tarefas concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem
perder a integridade referencial;

4.1.15 Estar baseado no conceito de transações mantendo a integridade dos
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware;

4. I .16 Propiciar que os diversos setores da Prefeitura possam manter e
consultar as mesmas tabelas (usuários, ruas, bancos, contas bancárias, contas
contábeis, pessoas e outras), tornando-as de uso comum (uso compartilhado),
evitando a duplicidade de tabelas com conteúdo similar em diferentes setores de
cada entidade, respeitada as permissÕes e a@ssos definidos para cada
usuário;

4.1.17 Atender a legislação e obrigações assessórias na esfera estadual e
federal, com possibilidade de gerar arquivos para o tribunal de contas ou outros
órgãos necessários e legais;

4.1.18 Permitir a visualizaçâo dos relatórios em tela, bem como a gravação
opcional dos mesmos em arquivos com formato PDF, para que possam ser
visualizados ou impressos posteriormente;

4.1.19 Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas. Não deve ser
possível apagar uma tabela Mestre sem que seus detalhes es§am apagados
ou dependendo das regras de negócio, permitir Íazer em cascata as alterações
ou deleções;

4.1.20 Garantir que o Software aplicativo tenha integração total entre seus
módulos ou funções;

4.1.21 Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro
informando ao usuário um determinado risco ao executar funçÕes e solicitando
sua confirmação para dar prosseguimento a tarefa;

4.1.22 Permitir ao usuário acompanhar o andamento de operaçôes mais
demoradas em execução de forma visual e clara, mostrando que o Software está
em operação;

4.1.23 Respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nos label's,
botÕes, Ícones e menus em todas as telas dos Softwares;

4.1.71 Obedecer a uma padronização do uso de teclas e Ícones, de forma
a facilitar o aprendizado e a operação;
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Jg3;=#--4.1.25 Possuir teste de consistência dos dados de entrada em d
CNPJ;

4.1.26 Permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse (habilitação das
teclas "enter" ou "tab");

4.1.27 Possibilitar que o usuário acesse as funcionalidades permitidas a partir
de qualquer terminal da rede da Prefeitura;

4.1.28 Utilizar em todo Sistema o ano com quatro algarismos;

4.1.29 Permitir que o usuário execute tarefas distintas em uma única janela
aberta no sistema, sem necessidade de fechar a mesma para abrir outra;

4.1.30 Possuir um conjunto de tabelas de parametrizaçâo de usuários onde
deverão ser conÍigurados privilégios de acesso;

4.1.i1 Todo o sistema de informações deverá ser mantido em servidores de
dados do Município;

4.1.-12 Disponibilizar atualização individual e automática de versôes
executáveis dos Softwares nas máquinas dos usuários;

4.l.li Permitlr a. visualizaÇão dos relatórios em tela, bem como a gravaçáo
opcional dos mesmos em arquivos com formato PDF, Excel, RTF ou TXT, para
que possam ser visualizados ou impressos posteriormente;

4. 1.i+ Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e
impressão de logotipos;

4.1.15 Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser,. makicial e
jato de tinta, arquivo para transporte ou publicação e em tela;

4. I .i 5 Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a
troca de informaçôes e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos
diversos setores envolvidos;

1.1.37 Permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse (habilitação das
teclas "enter" ou "tab"), nas telas de cadastro, processos, relatórios, e etc.;

4.1.-1S Possibilitar a liberaçâo de acesso a programa individualmente ou para
conjrrnto de programas de todo o software e relativamente a todas as áreas
con-" iderando-se as permissões e acessos a ser atribuída a cada usuário;

4.1.39 Possibilitar que o usuário acesse as funcionalidades permitidas a partir
de qualquer terminal da rede;

4.1.-10 Propiciar exportação de relatórios para os padrôes "pdf', "txt", "word",
dcc. xls, "html", "xhtml", "rtf', 'lpeg", "gif', "png" e "pdf-A";

4.1..1 I Conter gerador de relatórios, que atenda aos seguintes requisitos:

4.1 .41.1 Deverá possuir controle de acesso, solicitando usuário e senha
ao acessar a ferramenta, bem como possuir monitoração sobre as ações
reali:adas pelos usuários na ferramenta;

4.1 .1,1.2 Possibilitar a criação de layouts de relatório que podem servir como
base ':ara a elaboração de novos relatórios;

E-mail: licitacao@,tsàntoantoÍriodoleste.mt.gov.br
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4.1.41.3 Possibilitar a criação e conÍiguração de parâmetros e cons

ovo!

g

que possam ser utilizados na elaboração de consultas e relatórios, tanto nas
constanles como nos parâmetros e obrigatória a possibilidade de inserçáo de
códilcs SQL para definição dos mesmos;
4.1 .41.4 A base de dados utilizada para geração dos modelos, deverá ser
a base operacional da entidade, que contém o software de gestâo utilizado pela
mesma;

4.1 .41.5 Disponibilizar opção para exportar/importar modelos, para que seja
potsí,.,e1 a configuração de novos modelos;

4.1 .42 Possuir ferramenta própria de controle de atualizaçôes do sistema,
ver' :ndo em tempos reais atualizações disponÍveis para sincronizaçáo
auto:irática, possibilitando o agendamento automático por dia/hora/local, e opçâo
de utilizar acelerador de download;

4.1 ./ 3 O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de
Ccnl.hrlidade aplicada ao Setor Público - NBCASP, bem como normas e
pari': :s da APLlCffribunal de Contas;

4.", '', O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criaçâo de
no"' conforme orientaçôes do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -
TCr iT, Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda;

4.1 .1 5 O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais,
esi: ". '^s, bem como resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura,
pc".;rn a criação de novas funcionalidades conforme orientação e solicitações
Àt r 'â!:'rtô.

4.' - Possuir ferramentas para elaboração de relatórios a ser disponibilizada
a. - '':órios, para confecção rápida de relatórios personalizados;

4.1 .'7 Considerando a necessidade de compatibilidade e integração entre
sis" '.s de diferentes prestadoras de serviço, a CONTRATADA, após a
im '.ão do sistema, fica responsável por implementar a@sso as
fr.r ' - 

' i-:'les de seu sistema via Serviços Web (Web service), sem custo
ac:'-' -''. Sendo que a CONTRATANTE fará as solicitações conforme a
ne - -'1ô:iÇ. e a CONTRATADA deverá desenvolver o Web Service, em até 30
di . - -!s a solicitação. Sendo o Serviços Web no formato REST
(R: - sentational State Transfer)/SOAP (Simple Objec{ Access Protocol) com
se^ 'rca SSL (Secure Sockets Layers )/HTTPS (Hypertext Transfer Protocol
S:' -) e transferência de dados nos formatos JSON (JavaScript Object
N '111 (eXtensible Markup Language).

4 -,,ISITOS OBRIGATORIOS PARA OS MODULOS E PORTAIS VIA
1 'rrSE (NAVEGADOR).

a plicativo deverá realizar obrigatoriamente todas as suas
'^.ies somente através de navegadores/ browse de internet de-r sendo aceito o acesso ao sistema através de executáveis, serviços
''l i ierminal Services) e/ou através de emuladores de terminal;
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4.2.2 O aplicativo deverá utilizar de tecnologia Web (lnterneUlntra
linguagem de programação interpretada e orientada a objetos tais como Java ou
DOT NET;

4.2.3 Todos os módulos devem obrigatoriamente funcionar em ambiente í00%
Web, podendo assim utilizar qualquer sistema operacional disponível no mercado
(Windows, Linux, Mac OS, etc.)

4.2.4 Permitir o acesso em tempo real a todas as informaçÕes entre todas as
unidades;

4.3 REQUISITOS OBRIGATORIOS PARA MODULOS EM AMBIENTE
DESKTOP.

o!

4.3.1 Nas eslações clientes os sistemas deverão rodar na plataforma Windows
XP / VISTA /SEVEN ou superior;

4.3.2 Apresentar nas GRIDS opção de ordenação e configuração por qualquer
uma das colunas apresentadas e tal conÍiguração deverá ser mantido por usuário;

4.3.3 O sistema deVe estar desenvolvido em linguagem visual, com interface
gráfica, com menüs pulldown, utilizando-se de banco de dados relacional
compatível com o pidrão AN§l (American National Standards lnstitute) e com os
respectivos módulos-integrados entre si;

4.3.4 Permitir em to(las as telas de cadastro e movimentação, consultas por filtros
dinâmicos e condições dinâmicas;

4.3.5 Apresentar ícones em botões e opçÕes de menu de modo diferenciado
caso eles es§ám habilitados ou não habilitados;

4.3.6 Os sistemas deverão possibilitar o controle através de parâmetros sem que
seja necessária a interferência de técnico;

4.3.7 Permitir ferramenta de auditoria automática das operações efetuadas nos
sistemas (Controlando quem, quando ê o que foi alterado e registrando
informações como ip, usuário, além de possibilidade de monitorar as estaçÕes de
trabalho);

5 ESPECIFICAÇÔES DOS PROGRAMAS

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem
distribuídos na forma abaixo especifi€da, entretanto, os programas ou módulos
apresentados pelo proponente deverão atender todas as exigências especificadas
nos itens que compõem esta parte.
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5.í, SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO
PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/MT. APLIC

DE CONTABILIDADE E

5. 1 .1 Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execuçâo
orçamentária e financeira.

5.1.2 Utllizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a
Nota de Lançamento ou documento equivalente definido pela entidade pública
para a liquidação de receitas e despesas e a Ordem de Pagamento para a
efetivaçâo de pagamentos.

5.1 .3 Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de
complementação ou anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários
sejam passíveis de anulação parcial ou total.

5.1 .4 Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das
informações relativas ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da
fonte de recursos, número da obra; convênio e o respectivo contrato.

5.1.5 Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de
informaçÕes relativas ao MANAD Manual Normativo de Arquivos Digitais,
permitindo assim o envio de informações para o INSS.

5.1.6 Permitir a incoiDoração patrimonial na emissâo ou liquidação de empenhos.

5.1.7 Permiür a u'tllizaçâo de objeto de despesas na emissáo de
empenho'paiâ' acompanhamento de gastos da entidade.

5.'1 .8 Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias, possibilitando o
seu complemento, anulação e baixa através da emissáo do empenho.

5.í.9 Permitir a contabilizaçáo de registros no sistema compensado de forma
concomitante aos mplimentos efetuados na execução orçamentária.

5.1.10 Permitir á àmissão de etiquetas de empenhos.

5.1.11 Utilizar no sistema o Plano de Contas disponibilizado pelo TCE/IIíT,
sem a necessidade de vinculações com Planos de Contas paralelos, evitando
assim a possibilidade de erros na vinculação.

5.1.12 Facilitar a classificação contábil, filtrando através do elemento e
subelemento as devidas Contas Contábeis do Plano do TCúMT.

5.1.13 Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho,
liquidação, ordem de pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez através
de uma fila de impressão.

5.1.14 Permitir a alteraçâo das datas de vencimento dos empenhos
visualizando a data atual e a nova data de vencimento sem a necessidade de
efetuar o estorno das liquidações do empenho.

5.1.15 Permitir a contabilizaçáo utilizando o conceito de eventos associados
a roteiros contábeis e partidas dobradas.

5.1.16 Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis.

5.'l .17 Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto

E-mâil: licitâcao@sartoantoniodoleste.mt.gov.br t1
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Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apl uem.5.1 .1 I
5.1.19 Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento

5.1.20 Permitir a informação de retençÕes na emissão ou liquidação do
empenho.

5.1.21 Permitir a contabilizaÉo de retenções na liquidação ou pagamento do
empenho.

5.1.22 Náo permitir que uma liquidação seja finalizada sem a informação da
data de vencimento.

5.1.23 Permitir a utilizaçâo de subempenhos para empenhos globais ou
estimativos.

5-1.24 Permitirjnserção da chave de acesso da NF-E e NFS-e, através de leitor
de código de barras, facilitando o cadastramento de documentos Íiscais
obrigatórios no APLIC, durantê a liquidação da nota de empenho.

5.1.25 Pêrmitir a montagem das contas a pagar de forma automática e nâo
automática (nã ,emissão or"Lliquidação do empenho).

5.1.26 Permitir a configuraçâo do formulário de empenho de forma a
compatibilizar o formato da impressão com os modelos da entidade.

5.1 .27 Permitirr pqntrole de empenho referente a uma fonte de recurso.

5.1.28 Pêrmitir êontrole dos recursos antecipados para os adiantamentos,
subvenções, auxílios contribuições e convênios, devendo o sistema emitir
empenhos para os repasses de recursos antecipados.

5.1 .29 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o
empenho a umld,çterminado valor ou a uma quantidade limite de repasses, de
forma parametrizávÇl gara o§ adiantamentos de viagens, adiantamentos para
suprimentos de'furÍdos ê demais rçcursos antecipados.

5.1.30 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o
número de dias para a prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma
informativa ou restritiva.

5. í .31 Permitir bloquear um fornecedor/credor para náo permitir o recebimento
de recurso antecipado caso o mesmo tenha prestaçâo de contas pendentes com
a contabilidade.

5.1 .32 Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de
empenhos de recursos antecipados.

5.í.33 Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da
prestação de contas do recurso antecipado.

5.1 .34 Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos,
em atraso e pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos
antecipados, credor ou data limite da prestação de contas.

5.1.35 Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses,
para a apuração e apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos
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meses já encerrados.

5.1.36 Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último
nível de desdobramento do Plano de Contas do TCUMT.

5.1.37 Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas do
TCEMT, dos eventos contábeis, e de seus roteiros contábeis de acordo com
as atualizaçÕes do respectivo Tribunal de Contas.

5.1.38 Permitir que se defina quando determinada retenÉo efetuada deve
ser recolhida, podendo esta data ser um dia do mês subsequente ou uma
quantidade de dias úteis ou corridos contados a partir da efetiva retençáo.

5.1.39 Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua
execução.

5.1 .40 Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua
origem até o seu recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual
documento e data foi recolhida qualquer retenÉo, permitindo assim a sua
rasúeabilidade.

5.1 .41 Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os
empenhos orçamentários que tiveram retençÕes e que originaram o documento
extra.

5.1.42 Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão
vinculados à EducaÉo, Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram
inscritos com oü sdrh disponibilidadefinanceira.

5.1.43 . Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a
necessidade de efetuar do pagamento.

5.1.44 Permitir a vinculação de documentos em formato 'IXT, DOC, XLS
PDF" às notas de empenhos para posterior consulta.

5.1 .45 Permitir rêstringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades
gestoras para determinados usuários.

5.1.46 Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos
sistemas de arrecadação, gestáo de pessoal, patrimônio público, licitações e
contratos.

5.1.47 Permitir contabilizar automaticamente as depreciaçôes dos bens de
acordo com os métodos de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida
útil e valor residual para cada um dos bens.

5.1.48 Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos
bens patrimoniais de acordo com o processo de reavaliaçâo efetuado no sistema
de patrimônio.

5.1 .49 Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes Íelativos
aos bens patrimoniais.

5.1.50 Permitir a exportaçáo, na base de dados da prefeitura, de dados
cadastrais para as demais unidades gestoras descentralizadas do município.

5.1.51 Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras
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descentralizadas do município a partir das informaçÕes geradas pela p

5.1.52 Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento
contábil das unidades gestoras descentralizadas do município, permitindo assim
a consolidação das contas públicas do municipio.

5.1.53 Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento
contábil das unidades gestoras descentralizadas do município, permitindo asslm
a consolidação das contas públicas do município.

5.1 .54 Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem
saldo possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e
que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício
seguinte.

5.í.55 Permitir iniciar a execuçâo orçamentária e financeira de um exercício,
mesmo que.-.não tenha ocorrido o fechamento contábil do exercicio anterior
atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os exercicios.

5.1.56 Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do
exercício para o exercício seguinte.

5.1 .57 Possipilitai a transferência automática dos saldos de balanço do
exercicio para o, exercício seguinte.

5.í.58 Possibilitar a reimplantaçáo automática de saldos quando a implantação
já tiver sido iealizaú de móOo quâ os saldos já implantados sejam substituídoi.

5.1.59 Emitir o Relatório de Gastos com a Educaçâo, conforme Lei9424h996.

5.1.60, Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/í996.

5.1 .61 Emitir o Relatório de Liberaçâo de Recursos, conforme Lei 9.45211997

5.1.62 Emitir relatório contendo os dados da Educação para preenchimento do
SIOPE :

5.1.63 Emitiq reiatório contendo, os dados da Saúde para preenchimento do
SIOPS

5.1.64 Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar
as receitas que compõe a base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor
apurado.

5.1.65 Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras
definidas no artigo 29-A da Constituição Federal de 't 988.

5. í .66 Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a
Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que demonstre as receitas que compõem
a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no perÍodo e o
valor do repasse.

5.1 .67 Permitir a geraçâo em formato "HTML" das inÍormaçôes relativas à
prestaçáo de contas de acordo com a Lei 9.755/98

5.1.68 Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras
definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional.

5.1.69 Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou
E-mail: licitacao@sâ[toantoniodoleste,mt.gov.br 15
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entidade da administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei
4320164 e suas atualizaçÕes:

o Anexo 1- Demonstração d a Receita e Despesa Segundo as
C ate g o r ias Econômicas;

o Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da
Despesa Segundo as Categorias econômicas;

o Anexo 6 - Programa de Trabalho;

o Anexo 7 - Demonstratiúo de Funções, Programas e Subprogramas por
Projetos e Atividades (adequado ao disposto na portaria 42199 do
Ministério do Orçamento e Gestão);

. Anexq 8 - Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e
Subp.rggramas, conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao
disposto na portaria 42199 do Ministério do Orçamento e Gestão);

o Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgáos e FunçÕes
(adequado ao disposto na porlaria 42199 do Ministério do Orçamento e
Gestão).

o Anexo,10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;

. Rneig 1'l -iC-omparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;

. Anexo 12 - Bplanço Orçamentário;

o Anexo í3 - Balanço Financeiro;

o Anexo 1{'- Çplanço Patrimo.nial;

o Anexo 15 - Demonskativo das VariaçÕes Patrimoniais

. Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada lnterna;

r Anexo 17 -'Eiemonstraçâo da Dívida Flutuante.Emitir o lnforme de
Rendimentos Anual para os prestadore§ de serviços que tiveram retenção
de impostos, conforme regras definidas.pela Secretaria da Receita Federal.

5.1 .70 Permitir a criação de relatórios gerenciais.

5.1.71 Permitir a composiçáo de valores de determinado Grupo de Fonte de
Recursos ou Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados
à Saúde, Educaçáo e Precatórios para utilizaÉo na emissão de demonstrativos.

5.1 .72 Possibilitar a definiçâo de um nível contábil ou uma categoria econômica
específica, para a composição de um valor que será impresso em um
demonstrativo.

5.1.73 Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e
em milhões de reais.

5.1.74 Permitir a criação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas
pelo usuário.

5.1.75 Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente
no banco de dados do sistema.
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5.1 .76 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal co
(administraçáo direta), conforme exigido pela Lei 4.320164 e suas atualiza

5.1.77 Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, Íundo ou
entidade da administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei
No 4.320/64 e suas atualizaçôes:

o Anexo 1 - Demonstraçáo da Receita e Despesa Segundo as Categorias
Econômicas;

. Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da
Despesa Segundo as Categorias econômicas;

. Anexo 6 - Programa de Trabalho;

o Anexo 7 - Demonstrativo de FunçÕes, Programas e Subprogramas por
Projetos e Atividades (adequado ao disposto na portaria 42199 do Ministerio
do Orçamento e Gestão);

o Anexo I - Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e
Subprogramas, conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao
disposto na pgrtaria 42199 do Ministerio do Orçamento e Gestão);

r Anexo I - Dêmonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao
disposto'ná porlaria 42199 dq Ministeriô do Oiçamento e-Gestào). 

'

Emitir todos os rela6rios da contabilidade previstos na Lei 4.320164, atendendo
ao inciso llldoArtigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF).

. Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;

o Anexo 1 I - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;

o Anexo 12 - Balanço Orçamentário;

o Anexo 13 - Balanço Financeiro;

o Anexo 14 - Balanço Patrimonial;

. Anexo í5 - Demonstrativo das VariaçÕes Patrimoniais, ajustado também
às exigências doArtigo 53, parágrafo í, inciso lll da Lei complementar
í0112000 (LRF).

5.1.78 Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com
a Síntese da Execução Orçamentária, compreendendo os Anexos 16 e 17 da Lei
4.32OlU e suas atualizaçÕes:

o Anexo 16 - Demonsúaçâo da Dívida Fundada lnterna;

o Anexo 17 - Demonstraçáo da Dívida Flutuante.

5.1 .79 Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de lnformações
sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, com as seguintes informações:

o Receitas Municipais: SIOPS;

. Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria
Econômica, Saneamento por Categoria e Resumo.

5.1.80 Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de lnformações
E-mail: licitacao@santosntoniodoleste.mt.gov,br t l
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sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, com as seguintes
informaçôes:

. Quadro Resumo das Despesas;

o Quadro Consolidado de Despesas;

o Demonstrativo da Função Educação.

5.1.81 Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme
layout definido no Manual Normativo deArquivos Digitais - MANAD.

5.1.82 Gerar arquivos para prestação de contas ao TCE/MT - APLIC.

5.1 .83 Possuir integraçáo com o sistema de contabilidade pública.

5.1.84 Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária
da Lei de Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do
Tesouro Nacional.

5.í.85 Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade,
conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional.

5.1.86 Emitir relalório e preencher a planilha importada do S|CONF|Anual.

5.1.87 Emitiç'relatório e preencher a planilha importada do SICONFI
Período Bimestral, Semestral e quadrimestral.

5.1.88 Emitir rehtórios de conferência das informa@es mensais relativas
aos Gastos'com Pebsoal, Educaçáo, Saúde e FUNDEB.

5.1 .89 As atualizações do software nas estações/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema.

5.1.90 lntegração com o si§têma de Folha de Pagamento, permitindo a
incorporação da despesa de-pe*soal orçamentária e extraorçamentária, tendo
possibilidade de v[sualização e impressão para conferência das informaçôes
incorporadas.

5.1.91 Geraçáo de notificaçâo de liberação de Recursos Federais, conforme
Lei 9.452197, para envio ao Legislativo Municipal, com possibilidade de envio via
e-mail.

5.1 .92 Controle dos Projetos de Lei e Decretos de alteraçáo de Dotação
Orçamentária, permitindo o controle do percentual autorizado pela Lei
Orçamentária Anual.

5.1 .93 Permitir controle na ficha orçamentária e extraorçamentária,
possibilitando ter mais de um código de aplicaçáo e fonte recurso,
possibilitando vincular mais de um código de aplicação, facilitando o
gerenciamento de prestaçáo de contas.

5.1.94 Permitir o controle de pagamento de empenhos de mais de uma fonte
de recurso e código de aplicação e fonte recurso.

5.1.95 Permitir controlar o registro de receita onde a mesma recebe mais de
um recurso financeiro de aplicações e fonte de recursos, gerenciando os saldos,
facilitando a apuração de resultados financeiros.

l8

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

P.Ms.TL

E-mail: licitacao@santosntoniodoleste.mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862E-000 - Sanio Antônio do

Leste/MT



SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2O2ll2O24
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

P.M-sI.L
t§ He

5. í .96 Permite controlar os registros financeiros das contas
transferências bancárias e de entidades com mais de uma aplicação e fo
recursos;

nte de

5.1.97 As validações devem ser atualizadas imediatamente após publicação
de alteraçáo do layoutAPLlC-TCE/MT;

5.1 .98 Geração de forma automática dos dados em formato XML para o
Tribunal de Contas conÍorme layout e instrução normativa disponível no site do
TCE-MT referente à Ferramenta de Auditoria Pública lnformatizada-APLlC, da
qual deverá consolidar todas as informações requeridas, cruzando as
informações e expedindo ocorrências para serem corrigidas nos Softwares de
origem e validadas posteriormente;

5. í .99 Possuir alertas das inconsistências das informaçôes geradas,
demonstrando através de relatório as inconsistências e indicará a tabela xml, o
erro e solução a ser tomada;

5.1.í00 Gerar e validar os quatro tipos de carga de envio sendo: Peças de
Planejamento (LOA, LDO, PPA);

5.'t .10í Gerar e vqlidar a carga de inicial;

5.1.102 Gerar e vaiidar as cargas de mensais;,]
5.1 .1 03 Gerar e validar as cargas de envio imediatos mensais compreendendo
os: Arquivos Tempestivos de Concursos Públicos, Arquivos Tempestivos de
Processos Seletivos;

5.1.104 Possuir integraçáo com todos os Softwares de Gestáo Pública para
importação dos dadôs conforme layout atualizadoAPL|C TCE-MT;

5.1.105 Possuir pÉ-validação igual ou semelhante as regras de validação
do Portal das Unidades Gestoras (PUG) TCE-MT. De forma temporária para
Auditoria dos dados lançados em todos os departamentos da U.G;

5.1.106 Oferecer recurso.para reabertura de competências enviadas
anteriormente ao TCE/MT, bem como registrar através de log, todas as
reaberturas;

5.1 .107 Possibilitar ao rusuário Íazer a validação dos arquivos a qualquer
momento, podendo após vefrficação de possíveis erros, encaminhar relatórios
aos setores competentes para efetiva coneçáo ou lançamento de dados
inconsistentes;

5.1 .1 08 Emitir balancete com o Plano de Contas do TCE/MT a fim de conferir e
veriÍicar os débitos, creditos e saldo anterior;

5.1.109 Permitir a visualização de arquivos XML sem que seja necessária sua
importaçâo para as tabelas temporárias de auditoria;

5.í.1'10 Permitir a atualização de tabelas internas do Sistema com dados
atualizados da Ferramenta APLIC TCE-MT;

5.1.111 Permitir emissão de todos os anexos da triagem TCE-MT;

5.1.112 As atualizações do software nas estaçÕes/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema;
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5. 1 .1 1 3 Possibilitar emissão de documentos (emprenho, I

pagamento) com assinatura do Certificação Digital;

5.1.114 Permitir bloquear liquidação sem assinatura digital no empenho;

5.'1.115 Permitir bloquear pagamento sem assinatura digital na liquidação;

5. t.116 Possibilidade de emissão dos relatórios com e-CNPJ e e-CPF.

5.1.117 Gerar arquivos da MSC para a Secretaria do Tesouro Nacional - STN,
conforme layout definido na Portaria 54912018.

5.1 . í I I Permitir a geraçáo de arquivos de consolidaçâo das informaçÕes
contábeis junto com a MSC para integraçáo das demais entidades contábeis.

5.2 SOFTWARE PARA ELABORAÇÃO, CONTROLE E GERENCIAMENTO
DO ORÇAMENTO (PPA/LDO/LOA)

5.2.1 Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da
classificação 'funcior-ral programática da Despesa até o nível de Ação (Órgão,
Unidade Orçamentá;ia, Unidade Executora, Função, Subfunção, Programa e
Açâo) e também da Receita por Fonte de Recurso. TamkÉm permitir a
classificação por categoria econômica da receita e despesa da LOA por Fonte de
Recurso e Código de.Aplicação;

5.2.2 Permitir â':exportação das mesmas informaçÕes cadastradas no PPA
para a LDO e LOA utilizando Leis de aprovaçÕes diferentes das peças de
planejamento; 

:

5.2.3 Permitir o cadastramento de vários quadriênios, possibilÍtando a
flexibilidade de ser informado quais os anos que compôem o quadriênio ou
informar o ano inicial e final do.período;

5.2.4 Permitir elaborar o PPA utilizando informaçôes do PPA anterior;

5.2.5 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro
único das peças de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação,
Subaçâo, Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc;

5.2.6 Possuir tabela cadestral contendo todas as categorias econômicas de
acordo com a legislação vigente (Portarias atualizadas da STN);

5.2.7 Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição
da estrutura institucional, bem como parametrização das máscaras;

5.2.8 Possibilitar o armazenamento dos vários produtos resultantes do Plano
Plurianual;

5.2.9 Manter um cadastro de programas de governo identificando os de
duração continuada e as durações limitadas no tempo;

5.2.10 Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos
comuns;

5.2.11 Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para
os programas de governo ê suas respectivas açÕes;
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RUB
ars

ao,.)-_

5.2.13 Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela
realização e acompanhamento dos programas e açôes do Plano Plurianual;

5.2.14 Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada ação
governamental (projetos/atividades e operações especiais), vinculando o produto
resultante de sua execução;

. 5.2.15 Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliaÉo dos
programas;

5.2.16 As atualizaçôes do software nas estaçÕes/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema;

5.2.17 Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA
para cálculos da educação, saúde, pessoal, inativos ê pensionistas do RPPS;

5.2.18 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por
Programa de Governo, destacando AçÕes Governamentais por Programa de
Governo. Listar para estas Ações Governamentais os seus respectivos valores,
finalidade e metas físicas a serem alcançadas;

5.2.19 lntegrar-§e totalmente às rotinas da execução orçamentária
possibilitando o aggmpanhamento da evolução da execução do orçamento;

5.2.20 Emitir çlalório da proposta orçamentária consolidada (administração
direta) conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 (LRF);

5.2.21 Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou
entidade da administraçáo direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei
4320164 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF);

5.2.22 Emitir refàtório da proposta orçamentária municipal consolidada
(administração 'dirêÉ) 

cohforme exigido pela Lei 43201ú, Constituiçáo Federal
e pela Lei Complementarl0l/2000(LRFI

5.2.23 Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou
detalhada por

órgáo, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional;

5.2.24 Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de
unidade orçamentária ou dotação ou vínculo, limitadas às estimativas de
receitas. Permitir também a utilização do Cronograma de Desembolso Mensal
(APLTC);

5.2.25 Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de
planejamento;

5.2.26 Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando
atender ao artigo 9 da Lei Complementar 101/2000 (LRF);

5.2.27 Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através
da aplicaçâo de percentuais ou índices;

5.2.28 Permitir a abertura de creditos adicionais, exigindo informação da

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br )t
Av, Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO tIO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o,povo!

Gestào 2O2rl2O24 P.MSI'L
F§ NT

RUB-

legislação de
ocorridas;

autorização e resguardando o histórico das alteraçÕes de vá

5.2.29 Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem
os itens na LOA;

5.2.30 Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em
vigência;

5.2.31 Disponibilizar, ao inicio do exercício, o orçamento aprovado para a
execução orçamentária. Em caso de ao início do exercício não se ter o orçamento
aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal;

5.2.32 Permitir incluir informaçÕes oriundas das propostas orçamentárias
dos órgáos da administração para consolidação da proposta orçamentária do
município, observando o disposto no artigo 50 inciso lll da Lei Complementar
101/2000 (LRF);

5.2.33 Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o
orçamento do ano em execuçâo e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura
da proposta gerada;

5.2.34 Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica
da Receita e Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional
Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos, especm@das
nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizaçôes, em especial a portaria 42 de
14104199 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria lnterministerial 163 de
0410512001 e Portaria STN 300, de2710612002;

5.2.35 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro
único das peças de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação,
Subação, Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc;

5.2.36 Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo
agrupando as informaçóes porqualquer nível de codiÍicação da despesa (funçáo,
subÍunção, programa, açáo, categoria econômica e fonte de recursos).Deve emitir
demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatôrias de caráter
continuado;

5.2.37 Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de
receita;

5.2.38 Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS;

5.2.39 Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos
últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos
com a alienação de ativos;

5.2.40 Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-
as com as fixadas nos três exercícios anteriores;

5.2.41 Deve emitir um demonstrativo com a avaliaçâo do cumprimento das
metas fiscais do exercício anterior, com a comparaçáo entre as metas fixadas e
o resultado obtido no exercício financeiro do segundo ano anterior ao ano de
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referência da LDO, incluindo a análise dos fatores determinantes para o alca
dos valores estabelecidos como metas;

5.2.42 Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais
relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida
pública, para o exercício da LDO e para os dois exercícios seguintes;

5.2.43 Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser
apresentado na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme determinado pela
Portaria da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais;

5.2.44 Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da
LDO, registrando estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar os
históricos). Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de
planejamento;

5.2.45 Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão
de demonshativo da LDO, conforme modelo definido pela STN;

5.2.46 Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando
um nível mais analitico para o planejamento;

5.2.47 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro
único das peças de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Açâo, Sub-
açâo, Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc;

5.2.48 Permitir eiaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou
do PPA em vigênôia; Possibilitar a importaçâo das Estimativas das Receitas e
Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não estiver aprovada;

5.2.49 Emitir os Anexos l, ll, lll e lV em conformidade com o estabelecido pelo
TCE. MT;

5.2.50 Emitir relatório que demonstre as fontes de financiamento da
administração direta e indireta;

5.2.51 Permitir emitir relatórios das metas das açÕes do programa de governo
agrupando as informações por qualquer nível de codificaçâo da despesa (função,
Subfunção, programa, ação, categoria econômica e fonte de recursos).Emitir
relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações
de governo;

5.2.52 Emitir relatórios que identiÍique e classifique as açõês governamentais;

5.2.53 Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo;

5.2.54 Emitir relatório que agrupe os pÍogramas governamentais de acordo
com seus objetivos comuns;
5.2.55 Permitir elaborar e gerenciar várias alteraçôes legais do PPA
simultaneamente, controlando cada uma delas junto a sua respectiva situaçáo
(elaboração, tramitaçáo, inclusão de emendas, aprovada, arquivada, etc) e
mantendo histórico das operaçÕes;

5.2.56 Permitir que uma alteraçâo legal do PPA tenha sua movimentação
refletida automaticamente em uma ou duas LDO;

5.2.57 Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência
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do PPA, registrando estas alteraçÕes sem afetar os dados originais (arm
os históricos).Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram,
excluem ou incluem os itens do Plano Plurianual;

5.2.58 Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de
planejamento;

5.2.59 Possibilitar a vinculação de uma mesma açáo de governo para vários
programas governamentais;

5.2.60 Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e
unidades de governo.

5.2.61 Permitir exportar o orçamento aprovado para as demais entidades;

5.3 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DA TESOURARIA

5.3.1 Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário,
de forma a compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas
entidades bancárias;

5.3.2 Possuir controle de talonário de cheques;

5.3.3 Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias;

5.3.4 Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação
bancária;

5.3.5 Permitir conciliar automaticamente toda a movimentaçâo de contas
bancárias dentro de um período determinado, através da importação do extrato
banúrio, bloqueando conciliações em sábados, domingos e feriados;

5.3.6 Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético,
que sejam compatíveis no minimo com a plataforma do Banco do Brasil e Caixa
Econômica Federal e/ou ajustável conforme as necessidades do estabelecimento
bancário;

5.3.7 Possuir integraçâo com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar
de forma automática a baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria;

5.3.8 Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando
a contabilização automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela
tesouraria;

5.3.9 Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único
documento;

5.3.10 Permitir a emissão de Ordem de Pagamento;

5.3.11 Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser
agrupados diversos empenhos para um mesmo fornecedor;

5.3.12 Possibilitar a emissão de relatôrios para conferência da
movimentação diária da Tesouraria;
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5.3.13 Permitir parametrizar se a emissão do borderô
automaticamente o pagamento dos empenhos ou não;

5.3.14 Permitir a autenticação eletrônica de documentos;

5.3.15 Emitir relatório de contas a pagar, possibilitando ser emitido por data de
vencimento, por fornecedor, secretaria, qualquer documento relacionado na
liquidação. Ou por número da liquidação.

5.3.16 Emitir relatório analitico e sintético de contas pagas geral e/ou por
fornecedor, sendo possÍvel a visualização no relatório sintético apenas o número
da liquidação, os valores pagos, data de pagamento e por qual conta bancária foi
pago, já no relatório analítico, deverá constar as mesmas informações
discriminando quais documentos fiscais estão relacionados na liquidaçáo.

5.3.17 As atualizações do software nas estações/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema.

5.4.1 Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais
existentes nos diversos almoxarifados;

5.4.2 Utilizar centros de custo na distribuiçáo de materiais, para apropriação
e controle do consumo;

5.4.3 Permitir a'fixação de cotas financeiras ou quantitativas por material
individual ou por grupo de materiais para os centros de custos (nos níveis
superiores e nos níveis mais baixos dentro da hierarquia), mantendo o controle
sobre os totais requisitados, alertando sobre eventuais estouros de cotas;

5.4.4 Possuir controle da localização física dos materiais no estoque;

5.4.5 Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações;

5.4.6 Permitir que o documento pedido de compras possa ser parametrizado
pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem
como a sua disposição física dentro do documento;

5.4.7 Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser realizado o
vínculo com o respectivo Pedido de Compra, gerando assim a baixa da
necessidade de compra que estava pendente;

5.4.8 Manter controle efetivo sobre as requisiçÕes de materiais, permitindo
atendimento parcial de requisiçôes e mantendo o controle sobre o saldo não
atendido das requisições;

5.4.9 Permitir que o documento requisição de material possa ser
parametrizado pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serem
impressos, bem como a sua disposição física dentro do documento;

5.4.1 0 Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais;
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5.4.11 Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto O" ,"pt"Y
materiais de forma individual e por Almoxarifado;

5.4.12 Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais;

B

5.4.13 Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas
relativas à movimentaçâo do estoque para cada material, de forma analítica;

5.4.14 Permitir o regisúo da abertura e do fechamento de inventário,
bloqueando movimentações durante a sua realizaçâo;

5.4.1 5 Tratar a entrada de materiais recebidos em doação;

5.4.16 Possuir integração com o sistema de administração de frotas
efetuando entradas automáticas nos estoques desse setor;

5.4.17 Possuir integração com o sistema pakimonial disponibilizando
automaticamente a inclusão do item patrimonial naquele sistema e mantendo o
vínculo entre eles,

5.4.18 Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata;

5.4.1 I Permitir o controle de datas de vencimento de materiais pereclveis;

5.4.20 Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data
selecionada;

5.4.21 Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da estrutura
de centros de custos, locais fisicos e de classificação de materiais;

5.4.22 Possibilitar reskingir o acesso dos usuários somente a almoxarifados
específicos;

5.4.23 Possuir total integração com o sistema de compras e licitações
possibilitando o cadastro único dos produtos e fornecedores e efetuando a
visualização dos pedidos de compras naquele sistema, permitindo a unificação
de pedidos de compra e agilizando o processo de dispensação de produtos;

5.4.24 Emitir recibo de entrega de materiais, permitindo que esse documento
seja parametrizado pelo próprio usuário, possibilitandoJhe selecionar os dados
a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro do documento;

5.4.25 Permitir a movimentação de entrada e saída por leitor de código de
barras, agilizando o processo;

5.4.26 As atualizações do software nas estaçÕes/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema;

5.4.27 Elaborar relatórios de Consumo Medio e de CurvaABC;

5.4.28 Permitir a gestão de material (entradas e saídas) via web, através de
browse;

5.4.29 Possibilitar a entrada automática no estoque através da requisição ou
solicitação e por produto expedida pelo Departamento de compÍas, via web;

5.4.30 Possibilitar a saída automática no estoque através da requisiçáo ou
solicitaçáo expedida pelo Departamento de compras, podendo ter as opções
de consulta por produto e transferência, via web;
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5.4.31 Possibilitar consultas de materiais em estoque por lote, permitind
controle de validade do mesmo, podendo emitir o relatório via web;

5.4.32 Emitir Relatório de Entradas e Saídas do estoque por período e com
filtros Produto, Fornecedor, Unidade/Setor, Centro de Custo, Órgão, Unidade,
podendo agrupá-las pelos mesmos filtros, via web.

5.4.33 Possibilitar o gerenciamento do controle de posiçâo de estoque em
tempo real, podendo fazer a geração do relatório, via web;

5.4.34 Penr:i;r o Controle de Acesso por Órgão e centro de custo que o
usuário pertenca, tendo somente acesso as atribuiçÕes orçamentárias do Órgão,
via web.

5.5 SOFT\^./ARE PARA GERENCIAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇOES DE
MATERI,J.:S E SERVIÇOS COM MODULO VIA BROWSE (NAVEGADOR).

5.5.1 Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo,
objeto, requisiçÕes de compra a atender, modalidade de licitaçáo e datas do
processo;

5.5.2 Possuir nr:ios de acompanhamento de todo o processo de abertura e
julgamento da ilcitação, registrando a habilitação, proposta comercial, anulação,
adjudicaçao e ernitindo o mapa comparativo de preços;

5.5.3 Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente,
servidores e l:iloeiros, informando as portarias e datas de designação ou
exoneração e expiração;

5.5.4 Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material;

5.5.5 Emitir r:l-.Iórios de envio obrigatório ao TCU e TCE;

5.5.6 Disponib'::zar LegislaÉo de apoio ao setor de licitações em ambiente
hipertexto oi,ii '.: Decreto 6204i2007, Lei 10.520/2002, Lei 12.?49120'10, Lei
8.666/93 e Lci Cr:nplementar 123/2006.

5.5.7 Permitir airda que á cotaçâo seja realizada via web, e que seja enviado um
e-mail para cs i:rnecedores, de modo que estes possam através de uma
chave de acc:r3, preencher suas propostas através daweb.

5.5.8 Permitir ; solicitação de compras via internet verificando o saldo de
dotação orçrr.'.:tária, via web;

5.5.9 Permit'' . ::'i:itação das Secretarias para elaboraçáo de Registro de Preços
via wcb;

5.5.10 Posr' 
.r- a solicitação das Secretarias para elaboração de qualquer

modalidade dr i:-c:csso Licitatório,

5.5.11 Po:s ,'r' o controle dos itens a solicitar de um Registro de Preços já
homologadc,,'''.n':b;
5.5.12 Pc.^ '- : cpção de solicitar o pedido de diárias e adiantamento de
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5.5.1 3 Permitir a autorização de compras Secretário da Pasta e/ou
Ordenador de Despesa, ou seja, até 2 níveis, via web;

5.5.14 Permitir que através da solicitação de compras seja gerada a
requisição/autorização de fomecimento, via web;

5.5.15 Permitir a impressâo da requisição, no local de origem, depois de
autorizada e gerada pelo departamento de compras, via web;

5.5.16 Permitir o controle individual por usuário da impressão das requisiçÕes,
via web;

5.5.17 Possuir a reserya de empenho na contabilidade no momento da geração
da requisição de compras (Pré-empenho), consultando o saldo de dotação
orçamentárià'atualizado da Contabilidade/Planejamento, via web;

5.5.18 Possuir Cadastro de material, integrado ao cadastro unificado de
materiais e áerviços do sistema de Estoque, via web;

5.5.19 Possuir Cadastro de Local de Entrega de materiais, via web;

5.5.20 P'cjssuir 'Oadastro de Credor, integrado ao cadastro unificado de
Credores da P.G,,v!9. web;

5.5.21 Emitii relatório de requisições emitidas por credor, via web;

5.5.22 Emitii rela!ório de SolicitaçÕes emitidas por credor, via web;
i*_

5.5.23 Einitir relatório de Solicitações com requisiçÕes geradas (Finalizadas) , via
web;

5.5.24 Emitir relatório de gerenciamento de solicitaçÕes para abertura de
Processos Licitatórios, via web;

i

5.5.25 Emitirl rel4tprio de controle de itens adquiridos por Credor, Órgão, Centro
de Custo e materiâliberviço, via web;

5.5.26 Emitir relatório de Solicitações lançadas por status, via web;

5.5.27 Permitir o Controle de Acesso por Órgão que o usuário pertença,
tendo somente acesso as atribuiçÕes orçamentárias do Órgáo, via web;

5.5.28 Permitir a manutenção de dados bancários dos credores do cadastro
unificado, via web;

5.5.29 Permitir ao efetuar o lançamento de novos pedidos a pesquisa de
valores em compras anteriores, via web;

5.5.30 Permitir reaproveitamento de solicitações quando ela é indeferida para
refazer do modo correto, via web;

5.5.31 Permitir o aproveitamento de itens em solicitaçôes lançadas,
facilitando uma nova compra para um mesmo período, via web;

5.5.32 O sistema de compras deve efetuar o bloqueio virtual a cada
lançamento de produto, reservando a dotação até a conclusão da digitação da
solicitaçâo;
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5.5.33 Na licitaçâo permitir a disponibilização do edital via internet, tBB
que fique registrado todos os fornecedores que mostraram interesse pela licita o
e realizaram o download do referido edital

5.5.34 Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da
execuçâo da autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões,
suspensão, cancelamento e reajuste de contratos;

5.5.35 lntegrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente
as autorizações de empenho e a respectiva reserva de saldo;

5.5.36 Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de
chamamento até o fornecimento do "Certificado de Registro Cadastral",
controlando o vencimento de documentos, bem registrar a inabilitação por
suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitaçáo;

5.5.37 Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores, permitindo ao
próprio usuário a formatação da etiqueta e do documento a ser enviado,
possibilitando a seleção do conteúdo e seu

posicionamento d-entro dos respectivos documentos e etiquetas;

5.5.38 Permitir,o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra
e Ordens de ServiÇo;

I t 
':l5.5.39 Permitir'que documentos como editais, autorizaçôes de fornecimento,

ordens de execução de serviços, autorizaçâo de empenho, extrato contratual,
cartas contrato,. de.[iÉeraçoes e pareceres possam ser formatados pelo usuário,
permitindo selecionar Glmpos constantes bem sua disposiçãà dentro do
documento;

5.5.40 Permitir á cópia de proc,essos de forma a evitar redigitação de dados
de processos simil41gs;

5.5.41 Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitaçôes e de materiais
devem ser únicas, 

' de modo a evitar a redundância e a discrepância de
informações.

5.5.42 Permitir a anexação de Documentos

5.5.43 Permitir registrar a Sessáo Pública do Pregão, acompanhando todo
o kâmite, e fornecendo relatórios para arquivo.

5.6 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DO PATRIMONIO VIA BROWSE
(NAVEGADOR)

aaD.--
§

5.6."1 Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou
cedidos em comodato a outros órgãos da administração pública e também os
alugados pela entidade;

5.6.2 Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como:
aquisiçâo, doação, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros,
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auxiliando assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o
respectivo impar'" na contabilidade.

5.6.3 Permi'i' a rrtilização, na depreciação, amortização e exaustão, os
métodos: linear ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em
atendimento a NBCASP;

5.6.4 Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes
ao item.

5.6.5 Possib "r: a vinculaçáo entre itens patrimoniais (agregaçâo), de forma
que possam ser rta.los como um único bem, possibilitando sua desvinculação a
qualquer mom. ' '.
5.6.6 Permitir transferência individual, parcial ou global de itens;

5.6.7 Permitlr o registro contábil tempestivo das transações de avaliação
patrimonial, '" der-,reciação, amortização, exaustão, entre outros fatos
administrativos . 'r impacto contábil, em conformidade com a NBCASP
integrando de f. ' onling (96 o Sistema contábil;

5.6.8 Pérn- 1 armazenamento dos históricos de todas as operações
como depieci^-'^" amortizaçôes e exaustões, avaliaçÕes, os valores
correspondentes r^s gastos adicionais ou complementares, bem como registrar
histórico da vici,' ! :, 

' alor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada
de cada classe rcbllizado para fins de elaboração das notas explicativas
correspondent^. ' :;,.ronstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP;

5.6.9 Pern- ',,iiaçâo patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas
Brasileiras de .-iilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o
registro do s . ,ltado, independente deste ser uma Reavaliação ou uma
Redução ao Va'. ''"erável;

5.6.10 Perrn' - -'role dos diversos tipos de baixas e desincorporaçôes
como: alienaç. 'a, furto/roubO, entre outros;

5.6.1 1 Pern : 'zaçâo de inventário, bloqueando a movimentação ou
destinação dc '3nte a sua realização inclusive oferecendo a utilização
de mecanism^ r para a coleta de informações dos bens paúimoniais
(Coletores de I tornando dessa forma o processo de inventário sem
intervenção mi - rl;

5.6.12 Pern- :'o pelo responsável, da conformidade do inventário;

5.6.13 Pern "-'rência pela comissáo de inventário de bens localizados,
mas pertenc. . setor, durante o inventário;

5.6.'14 Man' '!e do responsável e da localização dos bens patrimoniais;

5.6.15 Emit" '''rr Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou
coletivo dos L

5.6.1 6 Pern ô termo de guarda e responsabilidade possa ser
parametrizadc ' 'io usuário, permitindo-lhe selecionar c€lmpos a serem
impressos be: ,:ionar a disposição desses campos dentro do corpo do
documento;

' : licitâcâo@saotoantoniodoleste.mt.gov,br
.ta In& - Fone: (66) 34E8-10E0 - CEP 7862E-000 - Sarto Antônio do

Lcste/MT
Av. Goiás - N' 3ú-

30

aaro-



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024
P.M.s t
ÍLs lte

eloseucód igointernocomopelaplacadeidentifi caçáo; íl

5.6.23 Dispon ibilizarconsultacomavisãocontábilparaviabilizaracomparabil aded
ocontroledosbenscomosregistroscontábeis,apresentandonom ínimoacomposiçãod
ovalorbrutocontábil(valordeaqu isiçãomaisosvalorescorrespondentesaosgastosad ic
ionaisoucomplementares);dovalorlíquidocontábil(valorbrutocontábildeduzidoasdep
reciações/amortizações/exaustÕes)noperíodoeacumuladasnoin ícioenofinaldoperío
do;

5.6.24 Emitirrelatórios,bemcomogerararquivos,destinadosàprestaçãodecontas
emconformidadecomoTribunaldeContas;

5.6.25 Permitiramanutençâo emlote,através defiltros,permitindo os
ajustes/classificaçõespatrimoniaisnecessárias,evitandoasalteraçõesindividuais,agil
izandoosprocessos.

5.6.26 Permitirocontroledosbenspatrimoniais,taiscomoosrecebidosoucedidose
mcomodatoaoutrosórgãosdaadministraçãopúblicaetambémosalugadospelaentida
deviaweb;

5.6.27 Permitiringressaritenspatrimoniaispelosmaisdiversostipos,como:aquisiç
ão,doação,permuta,comodato,locação,empréstimo,desmembramento,entreoutros,
auxiliandoassimnomaisprecisocontroledosbensdaentidadeedaclassificaçãopatrim
onialatendendoasnormas daPCASP,via web.

5.6.28 Permitirregistraroprocessolicitatório,empenhoenotafiscalreferentesaoite
m,viaweb.

5.6.29 Permitirregistrodetransferênciaindividualdeitem,emdiversostiposdeoper
açÕestransferênciasdesecretariasebaixas.,atendendoaclassificaçáopatrimonialdo
PlanodecontasN PCASP,viaweb;

5.6,30 PermitiroregistrodoshistóricosdastransaçÕesdasmovimentaçõesdosben
spatrimon iais,viaweb;

5.6.3í Permitirocontroledosdiversostiposdebaixasedesincorporaçõescomo:alie
nação, permuta,furto/roubo,entreoutros,viaweb;

5.6.32 Permitiratransferênciapelacomissãodeinventáriodebenslocalizados,mas
pertencentesaoutrosetor,duranteoinventárioviaweb;

5,6.33 Manterocontroledoresponsáveledalocalizaçáodosbenspatrimoniais,viaw
eb;

5.6.34 EmitireregistrarTermodeGuardaeResponsabilidade,individualoucoletivo
dosbensviaweb;

5.6.35 Emitirrelatóriosgerenciaisdosbensdaentidadeviaweb;

5.7 SOFTWAREPARAG ERENC IAM ENTODAFROTAEDOABASTECIM ENTO
DECOMBUSTíVelVngnOWSE(NAVEGADOR).

5.7 .1 Gerenciarecontrolargastosreferentesafrotadeveículos,máquinaseequipa
mentos;
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5.7.2 Gastoscomcombustíveiselubrificantes(Materiaisprópriosoud
B

5.7 .3 Gastoscommanutençõesefetuadasemdependênciasprópriasoudeterceiro
S;

5.7.4 Permitiraclassificaçãodosgastosdentrodeumplanodecontas;

5.7 .5 Permitirolançamentoautomáticodecustosatravésdeeventosgeradoresde
custos, osquaispoderâoserlançadospeloprópriousuário;

5.7 .6 Emitirbalancetedegastosdeformaanalítica,porveículo,ougeral;

5.7 .7 PermitirapropriaÉodecustosparaoveículoouequipamento,permitindoincl
usiveapropriá-losnoníveldeconjuntomecân ico;

5.7.8 Possibilitaravinculaçâoedesvinculaçãodeagregadosaosveículoseequipa
mentos;

5.7.9 Manterhistóricodautilizaçãoemovimentaçâodosagregados;

5.7.10 Mantercontroleefetivoeindependentedavidaútildosagregados;

5.7 .11 Permitircontrolaroabastecimentoeoestoquedecombustívelmantidoemta
nquespróprios;

5.7.12 Mantertotalintegraçáocom
ocadastrodebenspatrimoniaisdeformaanáoduplicardadosrelativosaosveiculos, máq
uinaseequipamentosconsideradoscomointegrantesdopatrimônio.AlteraçÕesefetua
dasnocadastropatrimonialdeverãorefletirimediatamentenosdadosdoveículo;

5.7 .13 Mantercontrolefísicodoestoquedepeçasdereposiçãoematerialdeconsum
o;

5.7 .14 Mantercontroleefetivosobreossegurosegarantiasincidentesdiretamentes
obreosveículoseseusagregados;

5.7.15 MantercontroleefetivosobreovencimentodashabilitaçÕesdosmotoristas;

5.7. 1 6 Registrartodaa utilizaçãodos veículos,permitindoregistraro
motorista,setorrequisitante,tempodeutilizaçáoedistânciapercorrida;

5.7 .17 Programar,emitirecontrolaraexecuçãodeplanosderevisáoperiódicosede
manutençãopreventivaaseremefetuadosnosveículos,máquinas,equipamentoseagr
egadospermitindogerarasrespectivasordensdeserviçoapartirdessesplanos;Permitlr
registrarserviçosexecutadosporveículo,agregado,conjuntomecânicoeporfornecedo
r;

5.7.18 Programar, emitir econtrolar aexecução deordens deserviços aserem
efetuados nosveículos,máquinas,equipamentose
agregados,permitindoregistrarasdatasde abertura
efechamento,serviçosrealizadosedespesasdecorrentes;

5.7.19 PermitiroagendamentoecontroledasobrigaçõesdosveículoscomolPVA,s
eguroselicenciamento;

5.7 .20 Possuiranálisescomparativasdeconsumoportipodeveículo/equipamento,
portipodecombustível,entreoutras;

5.7 .21 Mantercálculoexatoeefetivodoconsumodecombustívelporveículo,calcula
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ndooconsumomédio,customédioporunidadedeutilização;

5.7.22 Possibilitaocadastramentode adaptaçÕesem
veículoscomoambulânciaseescolares;

5.7 .23 Permiteocadastramentoegerenciamentoderoteirosdafrota;

5.7.24 Permitecadastroecontroledeveículobicombustivel;

RUB

5.7.25 Permitirasubstituiçãodemarcadores(HodômetroseHorímetros).Permitiro
registrodasocorrênciasenvolvendoosveículos,equipamentoseagregados,comomult
as,acidentes,etc., registrandodatasevaloresenvolvidos;

5.7.26 Permiteaanexaçãodedocumentoseimagensasocorrênciasdosveículos;

5.7.27 PossuirCadastrodeVeiculo,viaweb;

5.7.28 PossuirCadastrodeMotorista,viaweb;

5.7.29 PossuirCadastrodecontroledetrocadeóleo,viaweb;

5.7.30 PossuirCadastrodeitinerários,viaweb;

5.7 .31 Possuirregistrarocontroledeportaria(enhadasesaídas),viaweb;

5.7.32 Possuirregistraroconholedeinfrações,viaweb;

5.7.33 PermitirocontroledaManutençãopreventivadafrota,viaweb;

5.7 .34 Permitirocontroleda\êículossegurados,viaweb;

5.7.35 EmitirrelatórioderequisiçÕesemitidasporcredor,viaweb;

5.7.36 Permitir gerar relatórios do gerenciamento de abastecimentos por
veículo,combustível,setoreperíodo,viaweb;

5.7 .37 Permitirgerarrelatóriosparacontroledemanutençãopreventivadosveículo
s,viaweb;

5.7.38 Permitir o controle do abastecimento e do estoque de combustível
mantido em tanques próprios e postos credenciados;

5.7.39 Permitir controlar os veiculos por Hodômetro e Horímetro;

5.7.40 Abastecimentos autorizados por senha (terminal POS) exclusiva do
motorista.

5.7.41 Cadastro de Veículos contendo todas as informações necessárias
como: Numero do chassi, RENAVAM, placa, média de consumo, tipo do veículo,
e tipo do combustível;

5.7.42 Controle do consumo de combustíveis dos veículos;

5.7.43 Controle de data de vencimento da carteira de habilitação do
motorista;

5.7.44 Permitir acesso ao lançamento de abastecimento;

5.7.45 A autorização do abastecimento do veículo será feita após a análise
dos controles, sendo estes: saldo de cota de combustÍvel, tipo de combustível,
identificaçâo do motorista, identiÍicação do fornecedor (local de abastecimento),
capacidade do tanque, média de consumo pré-determinada, odômetro ou
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horimetro, verificação de KM válido (Não valores como "9999999" ou "000
ainda valores menores que os anteriores registrados), intervalo mínimo de tempo
entre abastecimentos, cota de abastecimento previamente estabelecida;

5.7.46 Emitir ticket de abastecimento;

5.7.47 Emitir relatórios com múltiplos filtros podendo ser classiÍicados por
veículos, combustíveis, postos, depósitos, motoristas, centro de custo,
secretarias e ainda intervalo de data, e ainda exibir quantitativos por origem
(requisição/empenho);

5.7.48 Emitir relatórios de maneira analítica, contendo todas as inÍormações
necessárias para identificação da origem do combustível abastecido desde sua
compra (licitação, pregão, requisição) até o sêu destino (veiculo ou
equipamento);

5.7.49 Emitir relatórios dos tickets emitidos com identificação de motorista,
local, e data;

5.7.50 Emissão de Relatório para análise do consumo do veículo, podendo
assim identificar alteraçÕes ou discrepâncias dos abastecimentos;

5.7.51 Permitir aos Postos Fornecedores acesso restrito ao sistema para
emissão de relatórios para conferencia e/ou fechamento mês;

5.7.52 Central de Ocorrências informando ao motorista e ao gestor do
sistema situações como habilitação do condutor vencida, consumo medio fora da
tolerância, saldo de cota abaixo do mínimo, e também aviso de bloqueio do
veículo entre outros;

5.7.53 Opções de bloqueio do veículo manual ou automático, configurado
atravês de parâmetros do sistema;

5.7.54 Emissão de 2' Via Ticket pelo Terminal POS e Sistema Web (Postos e
Gestores);

5.7.55 Consulta de Saldo de Cota pelo Terminal POS e Sistema Web (Postos
e Gestores);

5.7.56 Registro de Log dos Terminais POS;

5.7.57 Opção de lançamento do Abastecimento pelo Website do Sistema;

5.7.58 Bloqueio dos Documentos (Req. Sol. etc.) para novas DistribuiçÕes de
Cotas;

5.7.59 Bloqueio de Distribuição para novos Abastecimentos;

5.7.60 Controle de permissão de usuários por Nível e Funções;

5.7.61 Controle de acesso Por Departamentos ou Secretarias;

5.7.62 Envio de SMS quando: confirmação de abastecimento SMS enviado
ao motorista, tentativa de Abastecimento com insuficiência de saldo SMS
glviado ao Gestor, alteração de senha do motorista enviando a nova senha por
SMS, aviso de habilitação vencida, SMS enviado ao motorista;

5.7.63 Acesso por Tablet's e Smartphones usando browser de navegação do
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aparelho;

5.7.64 Cartôes Magnéticos de Alta Coercividade, com identificação do
(placa, tipo de combustível, patrimônio, código gestor, via emitida, código de
identificação);

5.7.65 Possibilidade lntegração com outros sistemas através de API para
importaçáo ou exportaçáo de dados;

5.7.66 lnstalação em DataCenter externo;

5.7.67 Operacionalidade24x7;

5.7.68 Conexão dos Terminais por lnternet ou GPRS com APN privada
compatível a todas as operadoras;

5.7.69 Abastecimentos de tanques/depósitos ou caminhões tipo "comboio"
com cartão magnético;

5.7.70 Controle de pre-estoque em tanques e depósitos (gestâo de estoque
virtual);

5.7.71 Cadastro de Documentos emitidos pela entidade (requisiçôes,
solicitaçÕes, pedidos, etc.) para fins de gestão contábil (projeto atividade,
empenho, conta orçamentaria, etc);

5.7.72 Manual do Usuário On-Line, disponível a todos os usuários logados.
Sendo atualizado conforme atualização do sistema

5.8 SOFTWARE
PARAGERENCIAMENTOECONTRO LEDOPO RTALDA
TRANSPARÊNCh

5.8.í ltensobrigatóriosqueosistemadeContabilidadedeveforneceraosistemadelnfo
rmaçÕesem'temporeal'naWEB,paraqueestepermitaaocidadãovisualizarasseguinte
sinformaçÕes:

. Possibilidadedeimpressáodetodasasinformaçõesquesáodisponibilizadas.

. PossibilidadedemergulharnasinformaçÕesatéchegaraoempenhoqueorigino
uadespesaorçamentária.

. Possibilidadedemergulharnasinformaçôesatéchegaraoscredorescomseusr
espectivosempenhosqueoriginaramadespesaorçamentária.

5.8.2 ResumoexplicativoemtodasasconsultasdaReceitaedaDespesa.Estainforma
çãodeveser parametrizável, ficandoa critériodo administrador do sistemainformaro
conteúdoque acharnecessário.

5.8.3 Movimentaçãodiáriadasdespesas,contendoonúmerodoempenho,datadeemi
ssão, un idadegestoraecredor,alêmdovalorempenhado, liquidado, pagoeanuladorela
cionadoaoempenho.

5.8.4 Movimentaçãodiáriadasdespesas,compossibilidadede impressáodos
empenhosorçamentários,extra-orçamentáriosederestosapagar.
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5. 8. 5 Movimentaçãodiáriadasdespesas,compossibilidadedeseleciona

r Númerodoempenhoetipodoempenho(orçamentário,extraorçamentárioourest
osapagar);

5.8.6 Dadoscadastraisdoempenhocomasseguintesinformações:

. Unidadegestora;

. Datadeemissáo;

o Funcionalprogramática;

o Fontederecursos;

. Credor,comseurespectivodocumento;

. Tipo,número,anoedatadehomologaçãodalicitação;

. Númerodoprocessodecompra;

. Númerodoconvênio;

o Númerodocontrato;

o Descriçãodacontaextra(paraosempenhosextraorçamentários);

. Históricodoempenho;

o ltensdoempenhocomassuasrespectivasquantidades, unidadeevalorunitário;

5.8.7 Dados de movimentaçãodo empenhocontendoos
valores:empenhado, liquidado,pagoeanulado.

5.8.8 Filtrosparaselecionaroexercício,mêsinicialefinal,eUnidadecestora.

5.8.9 MovimentaçãodasDespesaseReceitasdeumadeterminadaunidadegestorao
udetodasdeformaconsolidada.

5.8.10 MovimentaçãodasDespesasporClassificaçãolnstitucional,contendovalor
esindividuaisetotaisporOrgão,Unidade,3oNível,CategoriaEconômicaeCredores.

5.8.1 I MovimentaçãodasDespesasporFunçãodeGoverno,contendovaloresindi
viduaisetotaisporFunção,Subfunção,ProgramadeGoverno,CategoriaEconômicaeC
redores.

5.8.12 Movimentaçãodas Despesas porProgramadeGoverno, contendovalores
individuaisetotaisporProgramadeGoverno,AçãodeGoverno,CategoriaEconômicae
Credores.

5.8.13 MovimentaçãodasDespesasporAçãodeGoverno,contendovaloresindivid
uaisetotaisporTipodaAção(Projeto,Atividade,OperaçâoEspecial),AçãodeGoverno,
CategoriaEconômicaeCredores.
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5.8. 14 MovimentaçãodasDespesasporCategoriaEconômica,contendoval orest
divid uaisetotaisporCategoria Econômica, GrupodeDespesa, ModalidadedeAplicaçá
o, ElementodeDespesaeCredores.

5.8.1 5 MovimentaçãodasDespesasporFontedeRecursos,contendovaloresindivi
duaisetotaisporFontedeRecursos,DetalhamentodaFonte,CategoriaEconômicaeCr
edores.

5,8.16 MovimentaçãodasDespesas por
EsÍeraAdministrativa,contendovaloresindividuaisetotaisporEsfera,CategoriaEconô
micaeCredores.

5.8.17 MovimentaçãodeArrecadaçãodasReceitasporCategoriaEconômica,cont
endovaloresindividuaisetotaisporCategoriaEconômica,Origem,Espécie,Rubrica,Alí
nea,SubalíneaeDetalhamento.

5.8.18 MovimentaçãodeArrecadaçãodasReceitas
porFontedeRecursos,contendo
valoresindividuaisetotaisporCategoriaEconômica,Origem,Especie,Rubrica,Alínea,
SubalíneaeDetalhamento.

5.8 1 I MovimentaçãodeArrecadaçâodasReceitascontendoosvaloresdePrevisã
olnicial, PrevisâodasDeduções,PrevisãoAtualizadaLíquida,ArrecadaçãoBruta,Dedu
çÕesdaReceitaeArrecadaçãoLíquida.

5.8.20 MovimentaçáodasDespesascontendoosvaloresdaDotaçãolnicial,Crédito
sAdicionais, DotaçãoAtualizada,VrlorEmpenhado,\âlorLiquidadoeValorPago.

5.8.21 Movimentaçãodiáriadeanecadaçãodasreceitas,contendoosvalorestotais
dearrecadaçãonod ia, nomêsenoperíodoselecionado.

5.8.22 Movimentaçãodiáriadasdespesas,contendoosvalorestotaisefetuadosno
d ia, nomêsenoperíodoselecionado.

5.8.23 Datadaúltimaatualizaçãodosdadosefetuada.

pov
5.LL

SoFTWAREPARAGESTÃODARECETTA(ARRECADAÇÃOMUNtCTpAL)E
EXECUçÃOFTSCALCOMMÓDULOSVTABROWSE(NAVEGADOR)

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o o!
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5.9.1 Possibilitardiversostiposdelançamentoecontrolar,deformasegura,osTributos
Municipais,taiscomo:lmpostoPredialeTerritorialUrbano,lmpostoSobreServiçosdeQ
ualquerNatureza,lmpostosobreTransmissãodeBenslnterVivos,TaxadeServiçosUrb
anos(lluminaçáoPública,ColetadeLixo, LimpezaPública,ConservaçãodeVias,etc. );

5.9.2 TaxadeLicença,fiscalizaÉoeFuncionamento,TaxadeConservaçãodeEstrad
asMunicipais,Alvará,dentreoutros;

5.9.3 PossuircontroledeusuáriosedeLOGavançados,ondeosistemaarmazenatoda
sasoperaçÕesfeitasportodososusuários;

5.9.4 TodososrelatóriosdevemsetttbeÍtos,permitindoaousuárioalteraçÕesdelayout
dequalquerimpressãocomoGuiasdeRecolhimento, CertidÕes,Alvarás, PetiçõesJudic
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iais, ExtratosdeLançâmento, etc, RUb

5.9. 5 TodasasguiasderecolhimentoemitidasdevemobedeceraospadrõesF E B

AN,agilizandooprocessodearrecadação
emqualquerpraçadaredebanériaconveniada, bemcomonoprocessodeliquidaçãoêb
aixadepagamentos, atravésdearquivosderetornomagnéticos.

5.9.6 OsistemadeverácontercontroledosimpostosPredial,TerritorialeTaxasdeServi
çosUrbanos,comcadastrodetodososimóveisedificadosenáoedificadosparalançame
nto,gravaÉodohistóricodasalteraçõescadastrais. impressãoderelatóriosgerenciais,
guiasderecolhimento,certidóesegráficosparaanálise:

5.9.7 Osistemadeverácontercontroledasempresas,autÔnomos,ambulantes,notasfi
scaisedasdeclaraçôesdeserviçosdetomadoreseprestadores, comcruzamentodeinfo
rmaçõesparaf aci litarafiscal ização;

5.9.8 Osistemadeverácontercadastrodepropriedadesrurais. emissáodeguiasderec
olhimentoreferentesàconservaÉodeestradas,deacordocomo índicedeutilizaçãodec
adapropriedadeeescoamentodeproduçáo;

5.9.9 Osistemadeverácontrolartodosostiposderecêitas, aschamadasrecêitasdivers
as, epossuirumsistemadedefiniçãodevaloresflexível,visandoumafácilmontagemdas
fórmu lasdecálculosecontroledei nfrações;

5.9.10 Osistemadeverácontrolardívidas, pagamentos, parcelamentosereparcela
mentos:

5.9 1 I Deveráemitinelatóriosgerenciais,balancetesegráficos,bemcomorealizart
odoocontroledadívidaativa,semperdadoshistóricos;

5.9.12 RealizaraintegraçãoentreaPrefeituraearedebancáriaouqualqueroutrared
ederecebi mentosetambémcontrolarcontratosdedébitoautomát icoeaem i ssãoderel at
órios;

5.9. í 3 Realizar a integração de todososmódulosdosistema, pêrmitando
umacessorápido
atodasasinformaçõeseserviçosrelacionadosaoatendimentoeemissáoderelatórios;

5.9.14 Controlar. deformarápidaeeÍiciente, osrecêbimêntosdeguiasecarnê, efetu
andoabaixadosmesmosemtemporeal
nofinanceiro, bemcomocontrolar,ainda,aaberturaefechamenloeasautenticações;

5.9. 1 5 Controlarasexecuçôesjudiciais,honoráriosadvocatícios,custasprocessua
ise,ainda,todaatramitaçãodosprocessos;

5.9.16 Deverápossuir,também,aemissãodecertidõesepetições:

5.9.17 Possibilitarcarregarasreceitasarrecadadaspelosistemadearrecadaçãodir
etamenteparaamovimentaçãodereceitadosistemadecontabilidade, semauxÍliodear
quivo. DesdequesejafeitooÍechamentododianosistemadearrecadaçáo:

5.9.18 Permitirconsultardívidasdofomecedornoatodoempenhopelapesquisadof
ornecedorouaosairdocódigoclofomecedoreocadastrodofornecedorforlocalizadonos
istemadeanecadaçãopeloCNPJouCPF,casoofornecedorpossuirdívidanosistemade
anecadaçãoperguntarsedesejavisualizarad Ívida, mostrandoasd ívidasemabertonoa
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todoempenho; RU c

5.9.19 GeraraguiadereceitadelSSejáefetuarseupagamentonosistemadea
daçáo, noatodopagamentodoempenhocomretenÉodelSS;

5.9.20 Permitirconfiguraçáoparaacontabilizaçãodasreceitasautomáticaouatrav
ésdearquivotxt;

5.9.21 Programadeverádisponibilizamainternet,algunsserviçosmobiliários,imob
iliáriosêruraiscomo:Consultadelnformaçôescadastrais, EmissãodeCertidões, Contro
ledeAutenticidadedasCertidõesemitidas,lTBl,ConsultadeDívidas,emissãodealvará,
egeraçãodeguiaspararecolhimento, impressãodecarnedelPTU, visualizaçãodedébit
osemabertoeemissãodeboletodosmesmos, demodoágiledireto. possibilitandoaecon
omiaderecursoseganhodetempodeatendimentoaoContribuinte:

5.9.22 Possibilitardeformaparametrizada,asuaadaptaçãointegralaoestabelecid
opeloCódigoTributárioMunicipal, bemcomoporqualqueroutroconjuntodeleisounorm
ativasemvigor,dequalquernÍvel, queestejamnocontextodeatuaçãodasoluçáotodoso
smódulosdeveramfuncionaremumsóbancodedados:

5.9.23 Possuiroconceitodecadastroconsolidadodasinformaçõesmunicipais(Cad
astroÚnicoouGeral),comidentificaçáouniÍicadadocidadão/contribuintê;

5.9.24 Permitira formataçáo e/oupersonalização do
layoutdetodososdocumentosoficiais,geradospelosistêma.taiscomo:guiasderecolhi
mento, certidôes, notifi caçõesdelançamento, comprovantesdequitação, documentosi
ntegrantesdoProcessoAdministrativoTributário(PAT),Alvarás,TaxasdeLocalizaçàoe
Licença,permitindominimamerúeaseleçáodecamposintegrantês, asuadisposiçãode
ntrodosdocumentoseosobjetosqueintegrarãoolayoutpadráo:

5.9.25 Permitiraemissâoemsegundaviadetodososdocumentosoficiais;

5.9.26 PermitircalculoautomáticosdolPTUparatodososimóveisouparaumsóimó
velantesdecalculapodendoprojetaocálculoparaconferênciasdelançamento;

5.9.27 Permitirocadastramentoderuas, bainos, bancos, seções,loteamentos, con
domín ios,desmembramentos,contribuintes,edifícios;taxas, plantadevalores, atividad
es, moedas, impostos, easmensagensdecarnêsdel PTU;

5.9.28 Gerenciarosíndices/indexadoresdecorreçáoeiouatualizaçãomonetária, b
emcomoocontroledemudançasdemoeda;

5.9.29 Gerenciartodoconjuntodefórmulasrelativasaocálculodostributoscontrola
dospelosrstema, deformaparametrizada;

5.9.30 Possuirrotinasparametrizáveisdecálculosgerais, parciaiseindividualizado
s, dosvaloresinerentesàobrigaçáoprincipalêacréscimoslegais, comdestaqueparacad
aitem, aplicávelaquaisquertributose/oureceitasderivadas,

5.9.31 Gerenciarocalendáriodediasúteisporexercício,

5.9.32 Gerenciarasdatasdevencimentosdetributosporexercício:

5.9.33 Permitrraemissãodedocumentosoficiais,comprovantesdequitaçãodedébi
tosdequalquematureza:

5.9.34 PermitiraemissãodoeditaldeconvocaçãoparaciênciadeNotiÍicaçáodeLan

E-mail: licitacad@sarttoânloniodolestc.mt. gor'. h r
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5.9.35 PermitirqueaemissãododocumentodeNotificaçãodoLançamentosejafeit
aemconjuntocomaGuiadeRecolhimentodosTributos,emumúnicodocumento, quand
oemcotaúnica;

5.9.36 PermitiraemissãodetodasasGuiasdeRecolhimentodeTributoscontrolado
spelosistema;

5.9.37 Gerenciarasoperaçôesdeisençôes,nãoincidências,imunidades,reduções
dealíquotaedebasesdeúlculo,paraqualquertributoe/oureceitasderivadas,possibilit
andoaem assãodorelatóriodeconform idade ;

5.9.38 Gerenciarasoperaçõesdasituaçãocadastralmobiliáriaeimobiliária,taisco
mo: ativos, inativos, baixados, dentreoutrassituaçÕes;

5.9.39 Gerenciarasoperaçõesdeestornos,cancelamentos,pagamentos,extinçáo
, exclusáo, parcelamentos, isenções, suspensõesdocréditotributárioelançamentosde
qualquernatureza;

5.9.40 PermitiraemissáodasGuiasdeRecolhimentocomincorporaçãodecódigos
debarra,padrãoCNAB/FEBRABAN,pararecebimentodasmesmaspelasinstituiçõesfi
nancei rasanecadadoras, i ntegrantesdoSistemaF inanceiroNacional ;

5.9.4'l Gerenciaradevoluçãodeconespondências,emfunçáodanãolocalizaçãod
ocontribui nte/desti natário ;

5.9.42 Permitiracobrançadetributose/oureceitasderivadas,atravésdedébitoaut
omáticoemconta-corrente, nodomicíliobancárioautorizadopelocontribuinte;

5.9.43 Gerenciarorecolhimentodostributose/oureceitasderivadaseclassificaros
dadosdaanecadação,atravésdaleituradearquivosdedadosemformatodigitalcomlay
outpré-dêtermi nado, disponívelaLicitanteVencedora ;

5.9.44 Possuirrotinaparaauditoriadosvaloresremlhidospelasinstituiçõesfinancei
rasanecadadoraserepassadosaoTesouroMunicipal,acusandom inimamente, discre
pânciasnosvaloresdevidoseprazosderepasse;

5.9.45 PossuirrotinaparaconciliaÉomanualdosdocumentosdaarrecadação,ase
rempregadanassituaçõesemquenãosejapossívelaconciliaçãoautomáticadosmesm
osatravésdosistema;

5.9.46 Arotinaquepermitaaintegraçãomedianteexportaçãodedados, paraosiste
macontábilffinanceirodomunicípio,deveráserfeitaseminteÍvençãodeusuário,gerand
oautomaticamenteoslançamentoscontábei sdereceitaarrecadadaecl assif icada, sem
quehajaanecessidadederedi gitaçáo;

5.9.47 Possuiremissáodeetiouetas,permitindoinclusiveaparametrizaçãodadistri
bu içãodesêuconteúdodêntrodocorpodaetiqueta ;

5.9.48 Gerarnaconta-
correntedocontribuinte,deformaconsolidada,todososlançamentosefetuados, comos
respectivosvalores, datasdevencimentoepagamênto, mesmoaquelêsadvindosdeex
ercíciosanteriores, informando
emquefasedacobrançaodébitoseenquadra(emcobrançaouemd ívidaativa), permitin
doaconsultaparametrizadadeextratosdaposiçáofinanceira. destacandoosacréscimo
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slegaisdosvaloresprincipais;

5.9.49 Nosextratosdeposiçãofinancêiradocontribuinte, quesejaproprietário
aisdeumimóvel,assegurarquetambémsejamlistadososlançamentosepagamentosre
lativosacadaimóveldesuapropriedade,

5.9.50 Disponibizar como módulo do Sistema o controle de Cemitério,
permitindo a gestão e a emissão de guias para manutênçáo e execuçáo de
serviços disponibiilzados;

5.9 51 Permitiroparcelamento,reparcelamentoedesparcelamentodedébitosdeq
ualquernatureza, inclusiveosinscritosemdívidaativaenãoexecutados, comacriaçáod
eregrasparametrizáveisaplicadasnocontroledestasoperações, possibilitandoaemiss
ãodeguiasderecolhimentoedostermosdeparcelamento, realizandoagestãointegrald
acarteira,

5.9.52 Permitiraemissãodecertidõespositivas,negativasepositivascomefeitoden
egativa, sobreostri butoscontroladospelosi stem a;

5.9.53 Gerenciararestituiçáodevalorcobradoamaiorouindevidamente;

5.9.54 Gerenciar adestinaçãodasguiasderecolhimentodos
tributose/ourêceitasderivadasparaodomicíliodorepresentanteautorizado;

5.9.55 Permitiraousuário,otimizaroatendimentoaocidadão,atravésdeumaúnicat
eladosistema,quepermitaacessareexecutarqualqueroperaçãotributária,agilizandon
oprocessodeatendimentoaopúblico;

5.9.56 Possuirrecursoquepermitademaneiradistintasejanocadastromobiliário, i

mobiliáriooudemaisreceitas,aatualizaÉoautomáticadosíndicesdecorreçáoadotado
sdeformaprogramadasejanaconeçâodasdÍvidasounolançamentodasreceitas,pode
ndoutilizarfiltrosparaaseleção. Essesíndicesserãoatualizadosporatodoexecutivo;

5.9.57 Gerenciar asituaÉocadastraldoimóvel,permitindoa emissãoderelatório
deconformidade;

5-9.58 Gerenciaroperaçõesdeenglobamentoe/ouparcelamentodosolo;

5.9.59 Disponibilizar integração mm o Sistema de Contabilidade Pública
permitindo que no momento do pagamento de empenho possa ser consultado a
existencia de débitos do fomecedor;

5.9.60 PossuirrotinaparaagêraÉoautomáticaeparametrizadadolançamentodol
PTU, prevendoapossibilidadede, naemissãodaguiaderecolhimento, incluirvaloresde
outrostributosecréditos;

5.9.6 t PermitirsimulaçõesparametrizadasdoslançamentosdolPTUaplicadasato
doomunicÍpioouaumaregiãotenitorialespecífica;

5.9.62 GerenciartabelasparametrizáveisdevaloresealíquotasparacálculodolPT
U, emconformidadecomaplantadevaloresdomunicípio;

5.9.63 Permitir aemissãodo edital deconvocaçâo para ciência dacobrança
deContribuiçãodeMelhoria,

5.9.64 Permitiraemissáodacertidãodevalorvenaldoimóvel;

5.9.65 Atendêrintegralmenteao estatuto naresolução IBGE/CONCLAN'

E-mail: lkitacâoíirsetrtoântoniodoleste.mt.go!.br 'rl
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0í de25l06/l99SatualizadapelaresoluçãoCONCLANoO7de16/1212002queprevêode
talhamentodoCNAE(CódigodeClassificaçáoNacionaldeAtividadesEconômicas);

5.9.66 Gerenciarasdiversasatividadesdesempenhadaspelocontribuinte, possibil
itandodestacaraatividadeprincipaleassecundárias;

5.9.67 Possuirtabelasparametrizáveiscomasatividadeseconômicas,estruturada
sporódigo, grupos,parâmelrosparaúlculoelançamentodostributosemcadaatividad
eeconômica;

5.9.68 Gerenciarocontadorresponsávelporumaempresa;

5.9.69 Gerenciarasoperaçôesdeenquadramentosedesenquadramentosdemicr
oempresaseempresasdepequenoporte;

5.9.70 GerenciarastabelasparametrizáveisdevaloresealíquotasparacálculodolS
SQN;

5.9.71 PermitirocálculoautomáticodolSSQNfixo,levandoemcontaperíodosprop
orcionaisetabelascomfaixasdevaloresporatividadesougrupodeatividadesdequalqu
ernatureza, prevendotambémdescontosparametrizáveis;

5.9.72 Possuirrotinasdeenquadramentodecontribuintesparacálculodovalordoim
postoconformesejafi xoouvariável ;

5.9.73 Permitiraemissãodêalvarás,bemcomoagêstãodesuavigência;

5.9.74 Demonstrativosdeestatísticasdelançamentos,pagamentos,parcelament
osporexercício, períodoemensalcomimagemdegráficos;

5.9.75 Possuirfunçãoparaarmazenardocumentosdigitaisnoscadastrosmobiliári
oseimobiliários, emformatoPDF,
tomandoessearmazenamentonocEDdestesistema;

5.9.76 Gerenciaroprocessodeautorizaçãoparautilizaçãodedocumentosfiscais;

5.9.77 Possuiritemparacádastramentoderefisparaumdeterminadoperíodoouex
ercíciocompossibilidadededeterm inarseeparasóumareceitaouparatodas, comaposs
ibilidadedeinformar:todasasdívidas,dívidaativaajuizadaounáoedívidadoexercÍcio;

5.9.78 Parametrizaçãoparafechamentodiárioemensal;

5.9.79 PossibilitarquenaexecuçãodaoperaçâodetransfeÍênciadepropriedadedo
imóvelenageraçáodaguiaderecolhimentodolTBl,sejainformadaaexistênciadedébito
doimóvel, inclusiveaquelesinscritosemdívidaativaouemexecuçáofi scal;

5.9.80 PermitirocálculoautomáticodolTBlcombaseemtabelasparametrizáveisde
valoresealíquotas;

5.9.81 Gerenciaraaverbaçãc/transferênciadeimóveis,

5.9.82 Possibilitarocálculo,lançamentoeaemissãodeGuiasderecolhimento,refer
entesataxaseserviçosdomunicípio;

5.9.83 Possuirtabelasparametrizáveisdevalores,quepermitamocálculoautomáti
codequalquertaxacontroladapelosistema;

5.9.84 Permitiraemissáodolivrodedívidaativa, ccntendcosdocumentosquecorre
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spondamaostermosdeabertura,encenamentoefundamentaçãolegal; ÉUB

5.9.85 Possuirrotinaparametrizável,quepermitaainscriçãoemdívidaativadostri
utose/oureceitasderivadasvencidasenâopagasregistradasnaconta-correntefiscal;

5.9.86 Gerenciarasaçôesdecobrançadoscontribuintesinadimplentes, ajuizadas
ounáoapósainscriçãoemdívidaativa;

5.9.87 Permitiraemissãoparametrizadadanotificaçãodeinscriçáodosdébitosdoc
ontribuinteemdÍvidaativaedacertidáodedívidaativadocontribuinte,quecomporáopro
cessodeajuizamentodeprotestoepetiçáoeletrônicacommonitoramentodosprocesso
s;

5.9.88 Possibilitaraemissãoparametrizadadacertidãodepetiçãoparaajuizament
odosdébitosdecontribuintêinscritosemdívidaativa;

5.9.89 Possuirconsultaspeloscontribuintes,imobiliário,mobiliárioeemissãodasm
esmasguias,lançamentos, dívida,receitas,certidáo, infraçáo, alvará,ficha, serviçosepr
otocolo;

5.9.90 Possuirexportadorde arquivosdelançamentos,geoprocessamentoe
exportaçãoparacadastramento, comumlayoutsolicitadopelaCONTRATANTE;

5.9.91 Gerenciarasoperaçõesreferentesaostrâmitesdosprocessosdeajuizamen
todedébitos,permitindoavinculaçâodacertidãodepetiçãoaumprocuradorresponsáve
I, reg i stradonocadastrodeprocuradores;

5 9.92 Permitiraelaboraçãoeaexecuçãodeprogramaçãodecobrançadeformapar
ametrizada, apartirdasinformaçõesrecebi dasdaconta-
corentefiscal, sendopossívelprogramaraemissãodasnotificaçóesouavisosdecobran
çaeguiasderecolhimento,considerandominimamenteosseguintesparâmetros:omon
tantedosvaloreseasituaçáodo
débito, osperÍodosdevenci mentoearegiáodelocalizacÉ,o.

5.9.93 GerenciarosProcessosTributáriosAdministrativos,possibilitandoocontrol
eeaemissão de autos deinfraçâo enotificação fiscal, imposição de
mu lta, termodeapreensão,termodeoconência,termodeinti maçáo, termodereg istrode
denúncia, termodearbitramento,termodesuspensãodaaçãofi scal, termodereativação
daaçâofiscal,termodecancelamentodaaçáoÍiscal, termodeprotocolodeentregadedo
cumentosetermosdein ícioeencerramentodaaSofi scal ;

5.9.94 BaixasautomáticasemanualcomrelatórioparaconÍerêncianofinaldabaixa
paraverinconsi stência ;

5.9.95 Baixasautomáticas,manual,ódigodolançamentonossonúmeroepelocódi
godebarra;

5.9.96 Estomosdêbaixasautomáticaspeloarquivoretornooubaixasmanuais;

5.9.97 Demonstrativosparaconferênciasparaofechamentodadívidaativacomrel
atóriodeacompanhamentomensal;

5.9.98 Dêmonstrativodeestatísticasgeraldoslmóveisdevêráteraopçãodevisualiz
açãoeimpressãoem gráficoseemtextos;

5.9.99 Demonstrativoseparaprestaçáodecontasao
TribunaldeContasdoEstadodeMatoGrosso.Tambémageraçãodearquivossolicitado

E-màil: licitacâdOsantoantoniodoleste.mt.gor'.br {.1
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5.9.121 Demonstrativoanalíticoesintéticodaanêcadaçáo, porinstituiçãoÍlnanceira
anecadadora,poratividade,ponegião,porunidadecadastralecontribuinteúnico, numd
eterminadoperíodo;

5.9.122 Demonstrativoanalíticodadiscrepânciaentreosvaloresarrecadadoseosva
loreslançados;

5.9.123 Demonstrativoanalíticodasnotificaçõesdevolvidaspelanãolocalizaçãodo
contri bui nte/destinatári o;

5.9.124 Demonstrativoanalíticoesintéticodasituaçãodasnotificaçõesemitidas,
E-màil: licitâcaor'Osântoantoriodolestc. mt.gor. br d4
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5.9.100 Demonstrativosdasarrecadaçõesdiária,geral,mensalporexercícioecomb
oletimdeanecadação, alimentandoautomaticamenteosistemacontábil,

5.9.1 01 Demonstrativosdeanecadaçãopelasfichasdasreceitascontábil,

5.9.102 Demonstrativoanalíticodosvalorescâlculadospai'alançamentodosdébitos;

5.9.1 03 Demonstrativoanalíticodevaloresdedébatoslançados;

5.9. 1 04 Demonstrativoanalíticodêdébitosvencidoseavencer;

5.9.105 Demonstrativoanalíticode débitospor contribuintedetalhadopor
tributonumdeterminadoperíodo;

5.9.106 Demonstrativosintéticodedébitosportipodecadastro,dívidaetributo;

5.9. 1 07 Demonstrativoanalíticodedébitosprescritoseaprescrever,

5.9. 1 08 Demonstrativoanalíticodeprevisãodareceita;

5.9. 1 09 Demonstrativoanalíticodecadastrosemlançamentosdedébito;

5.9.1 10 Demonstrativoanalíticoesintéticodosmaioresdevedoresporatividade;

5.9.1 í 1 Dêmonstrativoanalíticodeisençãodedébitos;

5.9.112 PlantadeValores;

5.9.1 13 DemonstrativosparacomparativosdelançamentodelPTU;

5.9. 1 1 4 Demonstrativoanalíticoe sintéticode
pagamentos, cancelamentos,estornosereabilitaçõesdedébitosnumdeterminadoperí
odo;

5.9. 1 1 5 Demonstrativoanalíticodepagamentosporempresa;

5.9.1 16 Demonstrativosintéticodoquantitativoevalordasguiasderecolhimentoemit
idasportri butonumdeterminadoperíodo;

5.9.1 17 Demonstrativosintéticodoquantitativodecertidõesportipoemitidasnumdet
erminadoperíodo;

5.9. 1 1 I Demonstrativosanalíticosdemovimêntoêconômico:

5.9.1 19 Demonstrativosanalíticosdeopera@esdeparcelamentosereparcelament
osnumdeterminadoperíodo;

5.9.120 DemonstrativosintéticoderesumodaanecadaÉoporperíodoetipodetributo
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5.9.1 25 Demonstrativoanalíticoderetençõesdeimpostonafonteporemp

5.9. 1 26 DemonstrativosintéticoporatividadeeexercÍcio,

5.9.127 Demonstrativoanalíticoesintéticodosmenoresemaiorespagadoresporativi
dade,

5.9.128 Demonstrativosintéticodasparcelasarrecadadasportributoemêsnumdête
rminadoexercício;

5.9.129 Demonstrativosintéticodosvaloreslançados,anecadadosedébitospordívi
daetributonumdeterminadoexercícioeregião;

5.9. í 30 Demonstrativosintéticodedébitosporsituaçãododébitoemêsnumdetermin
adoexercícioeregião;

5.9.131 Demonstrativosintéticodefaixadevaloresarrecadadosnumdeterminadoex
ercício;

5.9.132 DemonstrativoanalíticodasguiasderecolhimentoporsituaÉonumdetermi
nadoperíodo;

5.9.133 Demonstrativoanalíticodosdébitosinscritose/ouajuizadosporlivrodeinscriç
ão;

5.9.134 Pêrmitirquêa construçáodo layoutea seleção de registrosnasoperações
degeraçáodeetiquetassejamparametrizadaseestejavincu ladoaosatributosquecomp
ôemoscadastrosmobiliárioeimobiliário,bemcomoageraÉodasmesmas,poderestarv
inculadaàsrotinasdenotificaçãodecobrançaelançamentosdedébitos ;

5.9.135 Permitirquea construçãodo layoutea seleção de registrosnasoperações
degeraçáodemalasdiretassejamparametrizadaseestejavi ncul adaaosatributosquec
ompõemoscadastrosmobil iárioeimobiliário;

5.9.136 Possibilitaraconsolidaçãodasinformações,pertinentesaoresultadodagest
ãodaanecadaçãodoMunicípio,nassuasdiversasáreasabrangidas,auxiliandooproce
ssodecisório;

5.9. í 37 Deverápermitiracriaçãofiltrosdesele@oparametrizáveis,aplicáveisaosatr
ibutosquecompõemaconsulta;

5.9.138 Deverápermitiradministrarasrestriçôêsdeacessodosusuáriosàsconsultas;

5.9.1 39 Deverápossibilitaraousuárioqueomesmoalteredinamicamenteolayoutdê
exibiçãoeimpressão,realizandoagrupamentosefiltros, baseando-
senosatribúosdisponíveisparaconsulta,possibilitandoainda,ageraçáodinâmicadegr
áficos
apartirdosresultadosapurados, permitindoaousuáriodefiniÍoestilodêapresentaÉodo
smesmos;

5.9. 1 40 PossibilitaraintegraçãocomoSoftwaredecontabilidadeetesourariainstant
aneamente, utilizandodainformaçãoem
temporealparaapuraçãodareceitaanecadadaeaomesmotempocontrolandoaentrad
aembancospelascontasdearrecadaçáodetri butos ;

5.9.141 Nãopermitirexclurrguias;

5.9.142 Possibilitarqueaprêfeiturapossagerar/emitir,controlaregerenciartodososi
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mpostosetaxasadministradaspelomunicípio;

5.9.143 Permitirquesejapossívelgerararqu
icasououtros;

ivosparaaimpressãodoscarnêspor
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5.9.144 Possuirrelatórios,gerenciais,estatísticosefinanceirostaiscomo:resumosd
ed ívidasvencidaseavencer,situaçáodocadastro, resumodaarrecadaçãopordia/mês,
portipodedívidaeporórgãoarrecadador,roldecancelamentos,roldeclassificaçãodare
ceitadeacordocomplanodecontasdareceitadaPrefeitura, roldepagamentos, roldeest
ornodepagamento. RelatóriosquenãoestãonesteTermodeReferência, háapossibilida
dedomu nicípiosolicitarparaaCONTRATADAdesenvolver'

5.9.145 Permitiremissãodeassinaturasemtodososrelatóriosdefinidospelousuário;

5.9. 1 46 Permitirquelogradouropossaestarrelacionadocomváriosbairros;

5.9.1 47 Possibilitarconsistênciaduranteainclusãooualteraçãodeinformaçôesdoc
adastroimobiliário, logradouroeseÉesentreeles,

5.9.148 Possibilitarocadastrodemaisdêumcontribuinteporimóvel,deacordocoms
uarespectivafraSoidealoupercentual ;

5.9.149 Mânterohistóricodosvalorescalculadosdecadaexercício:

5.9.1 50 PossuiropçãodeEmissãodeAlvaráProvisóÍio(inclusiveviainternet);

5.9.151 Possibilitaraemissáodeguiaseoenviodearquivosdecobrançaregistrada;

5.9.152 PossibilitarqueatransferênciadoimóvelmediantepagamentodaguiadelTB
l,sejaautomáticaounáo,tendocomoomun icípiopoderescol heratravésdeparametriza

Éo dosistema;

5.9.153 PossibilitarfazerapréviacomCalq.rlodeAlvaráantesdesuaefetivação;

5.9.154 PossibilitarfazerapréviadocalculodeAlvarádeConstruçãoantesdesuaefeti
vaçáo;

5.9. I 55 Possibilitarderealizarsimula@esdelPTUantesdesuaefetivaçáo;

5.9. 1 56 PermitirEmissãodeTítulodePropriedade;

5.9.157 Possibilitaraemissão
dedocumentosnecessáriosàinstauraçáodeprocessosjudiciais(PetiçoeseCitações);

5.9.158 Permitirqueosdocumentosaserêmemitidospossamserformatadospelopr
ópriousuário;

5.9. 1 59 Possibilitaroacompanhamentodotrâmitejurídicodosprocessosinstaurados

5.9.160 Permitirocadastramentodasdiversasinstâncias, varase.iu ízesresponsáveis

5.9.161 Permitirinformarêacompanhartodasascustasprocessuais;

5.9.162 Permitirquediversascertidõesdêdívidaativasejamagrupadasdentrodeum
únicoprocesso;

5.9.163 Geraçãoautomáticadeprocessos, permitindoselecionargruposdecertidôe
saseremincluídasnosdiferentesprocessos;

-+1)
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5.9.164 Permitiratribuiçóesdeacessoausuáriosatravésdesenhas, permitindoacar
acterizaçãodosusuários;

5.9.í65 Visandoasegurança efacilidadenautilizaçãodo Software, deverápossuir
rotinaquepermitavincularoacessodecadagrupodeusuárioàssuasfuncionalidades(T
elas);

5.9. í 66 Permitircontrolartodososprocessosdeexecuçâofiscaladvindosdosetorde
Arrecadação;

5.9.167 Operarembancoúnicocomosetordearrecadaçãoafimdeaproveitarainform
açãonasuâtotalidadesemprejuízodedados;

5.9. í 68 Disponibilizarconsulta deproprietárioscontendoos dados:Código, data
decadastro,tipopessoa, Proprietário, CPF, RG, estadocivil, ónjuge, CPFconjuge, RGc
ônjuge, regimedebens, complemento, município,endereçoresidentesnomunicípio(lo
gradouro, bairro),endereçonãoresidentesnomunicípio(logradouro, baino, número, C
EP), banco, agencia,conta-corrente,Observaçáo, e-
mail,situaçãoProprietário,aposentado,tipodeÍone,númerotelefone, classificaçáo, Cid
ade,Telefone, EstadoCivil, Nacionalidade;

5.9.169 Disponibilizarconsultadelmóveiscontendoosdados:lnscriçãocadastral,fat
or, lmóvel, Logradouro, Bairro, Quadra, Lote,complementologradouro,númeroresidên
cia, complementoendereço,título, matricula,valorvenal, Proprietário, CódigoLogradou
ro,CódigoBaino;

5.9. í 70 DisponibilizarconsultadeEmpresascontendoosdados:lnscriçãomunicipal
, classiÍicafro,tipopessoa,tipoempresa, enquadramento,faturamento(data,exercício
, valor), RG/lE, RGmunicipal, CPF/CNPJ,juntacomercial/RG, razãosocial,nomefantasi
a,logradouro, complemento, baino, município, UF, E-
mail,CNAE,CMAE,capitalsocial,datainicioatividade,númeroprocessoinicioatividade
, dataterminoativo, numeroprocessoterminoatividade,escritório, imobiliário,áreacom
ercialm2,númeroapto(hotel),númeroaparelhoeletrônico(jogos, salão), númeroempre
gado, númerohospede, n ú merocade ira, númeroleito, númeromesa, númerolugar, núm
eroquarto,númeropista,númerosala,tipopublicidade,áreadepublicidade,Tipocontrib
uição,tipolSSQN,tipolWC,atividademista,quantidadedenotas.alvará,alvarádelicen
çaespecial, últimanotaemitida, situação,tipoalvaráespecial, datavencimentosituaÉo,
obs.Alerta, substitutotributário,referencialdistritoindustrialcomercialDlC, imóvelaluga
do,lNSS,formaçáonãoqualiÍicada,localdeatividade,exerceatividadeforadomunicípio
,quantidadedeproíssionaishabilitados,possuisóciosnãohabilitados,possuisóciopes
soajurídica,exercemaisdeumaatividade,

5.9.17 1 Disponibilizarconsultadeprocesso;

5.9.17 2 Disponibilizarconsultadelançamentosinscritosemdívidaativa;

5.9. 1 73 Disponibilizarconsultadeposiçáodedébitosdecontribuinte;

5.9.174 PermitiroLançmentodeocorrência,contemplando. Exercíciodepetição,ti
pocontribuinte,petiçãoinicialefinal,oconência,data,observação, manterdados,data,l
ançar,limpar;

5.9. 1 75 Permitinegistrarasações:EspéciedeAÉo,tipodeautor,autor,inscriçãoest
adual/RG, CNPJ/CPF.endereço, município,telefone, númerodoprocesso, vara, Box, ofi

E-mâil: licitacad4sântoântoniodoleste.mt. gol'.br
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5.9.176 PermitinegistraoRéucontendo:EspéciedeAção,tipoderéu,réu,inscriçãoe
stadual/RG, CNPJ/CPF,endereço, município,telefone, númerodoprocesso,vara, Box,
oficialdejustiça,advogado,valor,tÍtulo, data, oconência;

5.9.177 PermitirlançaraExecuçáoFiscalinformando: Execuçáo,Tipo,\âlor,Atualiz
ado,
local, executado, endereço, baino,estadocivil, município,fone, CPF, RG, Nascimento, n
úmeroprocesso,vara, advogado, Box, oficial,datadistribuição, movimentaçãoprotesto,
títuloeocorrência;

5.9.178 Registrarosprotocolosdosprocessoscontendo:Código,Tipo, Data, Hora, E
xecutado, Boxorigem, Boxdestino,observação;

5.9.'179 RegistrarasCustasProcessuaiscontendo:Código, Data, Executado, Custa,
Valor.

5.9.1 80 EmitirrelatóriosdeExecuçõesFiscais;

5.9 1 81 EmitinelaçãodeprocessosenviadosparaFiscalização;

5.9.182 EmitirHistóficodosProcessos;

5.9.183 EmitirPetiçáo/protesto;

5.9.184 Possibilidade de anexar documentos na base de dados do Sistema com
as extensões pdf, docx, xls, jpeg, entre outras,

5.9.185 Possuir módulo para recadastramento imobiliário via tablet;

5.9.186 Permitir a sincronização dos dados do cadastro imobiliário do município
para o tablet via WebService;

5.9.187 Pêrmitir a sincronizaçáo dos dados recadastra no tablet com o cadastro
imobiliário do município através de WebService;

5.9.1 88 Permitir a visualizaçâo dos cadastros recadastrados e não
recadastrados;

5.9.189 Permitir o recadastramento das novas áreas edificadas e altera@es e
todas suas características;

5.9.190 Permitir o recadastramênto de endêrêço de correspondência

5.9.'191 Permitir informar históricos e fotos do imóvel;

5.9.192 Permitir o sincronismo das informações pela Íede local ou pela web;

5.9.1 93 Permitir o cadastramento das unidades consumidoras, e controlar o
faturamento da água e esgoto;

5.9.194 Permitir informar no cadastro as medidas, sentido e profundidade que
passa a ligaçâo de água e Esgoto;

5.9.195 As informaçôes do saneamento deverão ficar no mesmo banco de
dados do Software de Gestão de Receitas, compartilhando o cadastro único de
contribuintes, cadastros das instituições financeiras, receitas, cadastro de bairros,
logradouros e cidades, ou seja, o módulo saneamento deverá ser totalmente
integrâdo com o sistema de gestão de receitas para evitar redigitação de

E-mail: licitaca«@sentoartoniodoleste.ml.gov.br '1Ít
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informaçáo;

5.9.1 96 Gerar mapas de faturamento e boletins de arrecadaçáo para a
contabilidade;

5.9.197 Permitir a comunic€lÉo com os aparelhos de leituras como tablet e
impressora términca, via webserver, sem a necessidade de troca de arquivos txt;

5.9.í98 O Sistema de Cemitério Municipal deverá ter a finalidade de controlar e
gerenciar os cemitérios. Realizar o controle dos terrenos, óbitos, sepultamentos,
transferência de ossada e o total controle das exumações de cadáveres. E ter
também um sofisticado controle estatístico e relatório que possibilitam o total
gerenciamento do cemitério. O sistema de consulta deverá ser simples e objetivo,
tornando rápido e preciso a obtenção das informaçÕes:

5.9.199 Do cadastramento dos terrenos: possuir um grande número de dados
cadastrais que possibilitam um completo controle dos terrenos do cemitério.
Deverá ter nesse cadastro informaçôes sobre sua localizaçáo e todas as
características fÍsicas, inclusive com fotos laterais e fÍontais:

5.9.200 No controle de óbitos deverá permitir o cadastro dos óbitos, mesmo se
o sepultamento relacionadc a esse óbito náo tenha sido realizado em um
cemitério da cidade. Nesse controle deverá ter as informações referentes aos
dados do cartório que emitiu o óbito e também de todos os dados emitidos pelo
médico e hospital que atestou o óbito;

5.9.201 O controle de sepultamênto ter as informações dêsde o velório até o
sepultamento. Todas as informações referentes ao local onde o corpo foi velado,
a funerária responsável e a localização do sepultamento serâo tratadas nesse
controle;

5.9.202 O controle da transferência deverá ser simples e objetivo. O sistema
deverá contrclar tanto as transferências de terrenos como as de gavetas. Todos
os históricos das transferências seÉo gravados para consultas futuras;

5.9.203 Todas as exumações deverão ser controladas no sistema. Durante o
cadastro de uma exumação o usuário tem a possibilidade de informar os
responsáveis, o funcionário que realizou a exumaçáo e também o motivo. Todo o
histórico das exumações deverá ser gravado para consultas futuras;

5.9.204 O controle estatístico deverá ser realizado sobre os dados cadastrais
informados no controle de terrenos, óbitos e sepultamentos. Todos os relatórios
estatísticos deverá ter a opção de visualização e impressão em gráficos e em
textos,

5.9.205 Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e com
atribuições de permissôes a nível de tela e operação

E-mail: lhitâc â(Í:@santoanton i odoleste. mt. gor'. b r
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5.10 SOFTWAREPARAGER.ENCIAMENTODERECURSOSHUMANOSEFOLH
A
DEPAGAM ENTOCOM EMISSÃODEHOLERITEVIABROWSE( NAVEGAD
oR).

5.10.1 PermitiroregistrodosdocumentosdeAtosLegais(Portarias, Decretos, Requ
isiçôeseoutros);

5.1O.2 PermitiramanutençãodomovimentodeAtoLegalporservidor,independent
edasalteraçõescadastraisdof uncionário, AfastamentoseBenef íciosF ixos ;

5.1 0.3 Permitirintegraçáodasalteraçõescadastrais,AfastamentoseBenefíciosFi
xosdofuncionáriocommovimentodeAtoLegalqueautorizaamovimentaÉo;

5.10.4 PermitirocontroledosAtosaseremconsideradosparaEfetividade,conform
eti poeopçõesparametrizadaspelaempresa;

5.10.5 PermitiremissâodaCertidãoTempodeServiçocomgradedeEfetividade,po
rano,mesesetipoefetividadecomdiaspormêsetotalpor ano,com
resumofinaldoTempoMunicipaleTempoEfetividade(TempoAtualmaisAnterior);

5.10.6 PPP(PerfilProfissiográficrPrevidenciário);

5.1O.7 Pe!'mitinegistrarosdadosdosresponsáveispelasinformaçõesdemonitoraç
ãoBiológicapoçeríodo, mantendohistóricoatualizado ;

5. í 0.8 Permitinegistrarosdadosdosresponsáveispelasinformaçôesdemonitoraç
ãodosregistrosAmbientaisporperíodo, mantendohistóricoatualizado;

5.10.9 Permitirgerenciarêmanteratualizadotodas asinformações
cadastrais,pertinentesaoPPP, como alteraçáo decargos,mudançadeagente
nocivo, transferências,descriçáo doscargos eatividadesexercidaspelofuncionário;

5.10.10 PermitinegistraÍemanteratualizadoohistórico,astécnicasutilizadasparan
eutralizaçáodeagentesnocivosàsaúdê;

5.1 0. 1 '1 Permitinegistrarosexamesperiódicos,clínicosecomplementaresemanter
osdadoshistóricos;

5.1O.12 Permitinegistraremanteratualizadoohistóricodaexposiçáodotrabalhador
afatoresderiscos,

5. 1 0.1 3 PermitiraemissãodoPPPindivldualouporgrupodefuncionários;

5.10.14 Manutençãodeconcursos,processosseletivos.Permitindooregistroeaco
mpanhamentodetodasfases, possibilitandoaimportaÉodasinformaçõesdeconcurso
srealizadosporterceirosatravésdelayoutdispon ibi lizado ;

5.1 0.15 lmportaçãoecálculodecartãodepontoconformeportariaMTEl .510/2009e
suasatualizações;

5.10. í 6 Cálculoecontroledeemissãodemargemconsignável.deformaquesejapos
sívelqueoagentefi nancei ropossavalidar
oconteúdodadeclaraçãoatravésdecodiÍicaçáoêm itidano

relatório;

E-mail: licitrcao(Osâltoântoniodoleste.mt.gor.br so
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5.1O.17 Controlareexecutartodososatosdepessoalcompossibilidadedegera
umentoouarmazenarPDF,

5.10.18 Permitiracontabilizaçãoautomáticadafolhadepagamentoeprovisões;

5. 1 O. 1 I Manteroregistrodasinformaçõeshistóricasnecessáriasàsrotinasanuais, 1

3oSalário, resci sõesdecontratoeférias;

5.1 0.20 Permitirageraçãode inÍormaçôesmensaisparaTribunal
deContas,FundodePrevidênciaMunicipal(GPRM),PrevidênciaSocial(GPS),GRFC,
GRRF,SEFIP/GFIPeCAGED;

5.10.21 Permitirageraçãodeinforma@esanuaiscomoRAlS, DlRF,Comprovantêde
RendimentosepagamentoPlSiPASEP;

5.1O.22 Permitir a formataçãoe emissãode contracheques,cheques de
pagamentoe etiquetascomlivreformataçãodessesdocumentospelousuário;

5. 1 0.23 Permitirformataçãoegeraçãodearquivosparacréditobancário;

5.10.24 Permitirutilizaçâodelogotipos,figuraseÍormatoscomoimagemdefundonos
relatórios;

5.1O.25 Permitiraparametrizaçãodedocumentoslegaiseadmissionais,comusode
u med itordetextoPossuirroti nadecálculodebenef íciostaiscomo : Va le-
transporteeAuxílio-Ali mentação;

5.10.26 PossuircontrolêdosTomadoresdeserviço,pagamentosporRPA,NotaFisca
leoutros, i ntegrandoessasinformaçôesparaD I RF ;

5.1O.27 Permitirocontroledediversosregimesjurídicos,bemcomocontratosdedupl
ovínculo, quantoaoacúmulodebasesparalRRF, INSSeFGTS;

5.1O.28 Permitirsimulaçõesparciaisoutotaisdafolhadepagamento,

5.10.29 PossuirrotinaparaprogramaçáoecálculodoDécimoTerceiro(Adto,Anuale
ComplementoFinalDezembro);

5. í 0.30 PossuirrotinaparaprogramaçáoecálculodeFériasnormaisecoletivas;

5.10.31 Possuirrotinaparaprogramaçãoecálculoderescisóesdêcontratodetrabalh
oedemissões;

5.10.32 PermitircálculoeemissãodeRescisâoComplementar,apartirdolançament
odovalorcomplementarviamovimentoderescisãopelacompetênciadopagamento,ge
randoautomaticamente o registrodestesvalores naFichaFinanceirado
mês, paraintegraçãocontábiledemaisrotinas,

5.10.33 PermitirocálculodeFolhaRetroativacomencargos(IRRF/Previdência),par
aadm i ssõesdomêsanterior, quechegaramcomatrasoparacadastramento;

5.10.34 PermitiroélculodeFolhaComplementarSEMencargos(IRRF/Previdência
), parapagamentodasdiferençasdemesesanteriores, aserempagasnomêsdaFolhaAt
ual,
5.10.35 Permitiroélculoparapagamêntodopessoalativo,inativoepensionistas,trat
andoadequadamenteosdiversosregimesjurídicos,adiantamentos, pensõesebenef íci

os, permitindo

recálculosgerais,parciaisouindividuais;
E-mail: licitacad@sâtrtoântoniodoleste.mlgor'.br 5l
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5.10.37 Apóscálculomensalfechado,nãodevepermitirmovimentaçõesqueafetem
oresultadodocálculoouhistóricomensal, masdevepermitirqueumusuárioautorizadop
ossaabrirocálculomensaleliberaramovimêntação;

5. I 0.38 PermitircálculoeemissáodaprovisãodeFérias,'1 3oSalárioeencargosporpe
ríodo;

5. 1 0.39 Permitiremissáoderelatóriocomdemonstrativodaprovisão,deformaanalíti
caesintética. Permitiracaptaçãoemanutençáodeinformaçõespessoaisefuncionaisde
pessoalativo, inativoepensionista, registrandoaevoluçãohistórica;

5.1 0.40 Permitirocadastramentodeumoumaiscontratosdetrabalhoparaummesm
oservido(temporárioseefetivos);

5. 1 0.4'l Permitirliberaçáodasfuncionalidadesporusuárioecomcontroledeacessor
estritoporlotação,permitindoacessoexclusivodasinformaçõesporlotaÉodeacesso,p
aradescentralizaçãodasatividades:

5.10.42 Garantiradisponibilidadeesegurançadasinformaçôeshistóricasdasverba
sevaloresdetodosospegamentosedescontos;

5. í 0.43 Permitirocadastramentodecunículosdecandidatosefuncionários;

5.1O.44 Permitiracriaçáoeformataçãodetabelasecamposparacadastrodeinforma
çõescadastraiscomplementares,equeosistemadisponibilizedeformaautomática,tela
sdemanutençãodestasinformaçôes, compossi bil idadedeparametrizarlayoutsdivers
os, paraemi ssáoderelatóriosegeraçãodearquivos;

5,1 0.45 Permitiroregistrodeatosdeelogio,advertêncraeprrnição;

5. 1 0.46 Permitirocontroledosdepêndêntesdeservidores/funcionáriosrealizandoa
utomaticamenteabaixanaépocaecondiÉesdevidas;

5.1O.47 Possuircadastrodebeneficiáriosdêpensãojudicialedasverbasparapagam
entoporocasiãodeférias, I 3oefolhadepagamento, comsuasrespectivasfórmu las, conf
ormedeterm i naçaojudicial ;

5.10.48 Permitirocontrolehistóricodalotação,inclusivedeservidorescedidos,paraa
localizaçãodosmesmos;

5.1 0.49 Permitirocontroledasfunçóesemcaráterdeconfiançaexercidaeaverbada,
queoservidortenhadesempenhado,dentroouforadoórgâo,parapagamentodequintos
oudécimosdeacordocomalegislação;

5. í 0.50 Permitirocontroledotempodeserviçoefetivo,emitircertidôêsdetempodese
rviçoed isponi bil izari nformaçôesparacálculoeconcessãoaposentadori a;

5. í 0.51 Possuircontroledoquadrodevagasporcargoelotaçáo(previsto,realizadoes
aldo);

5.1O.52 Permitiroregistroeóontroledapromoçâoeprogressãodecargosesaláriosdo
sservidores;

5.10.53 Possuirrotinasquepermitamadministrarsalários,possibilitandoreajustesgl

E-mâil: licitâcâd@sartoatrtoniodoleste.ma.gov.br 52
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obaiseparciais; RU

5. 1 0.54 Possuirrotinaquepermitacontrolarlimitedepisooutetosalarial;
B

5. 1 0.55 Permitirocontroleautomáticodosvaloresrelativosaosbenefíciosdosdepen
dentês,taiscomosalário-fam íliaeauxílios-crecheeeducaçáo.

5.10.56 Permitirocontroledebenefíciosmncedidosdevidoaotempodeserviço(anu
ênio,quinquênio,licençaprêmio, progressõessalariaiseoutros), comcontroledeprorro
gaçãoouperdaporfaltaseaf astamentos;

5.1 0.57 Permitir o qálculoautomático de adicionais portempo deserviço ea
concessáo, gozooutransformaçãoemabonopecuniáriodalicença-
prêmioassiduidade,

5.10.58 Permitiroregistroecontrolêdêconvênioseempréstimosquetenhamsidocon
signadosemÍolha;

5. 1 0.59 Permitirainclusãodevaloresvariáveisnafolha,comoosprovenientesdehora
sextras, periculosidade, insalubridade,faltas,empréstimos, descontosdiversoseaçôe
sjudiciais;

5. 1 0.60 PossibilitarqueosproÍissionaiscredenciadospossamalimentar
osistemavi ainternetcomasinformaçôesdeperíciasreal izadas ;

5. I 0.61 Possibilitarqueosparticipantesdeconcursos/processosseletivospossamc
onsultarviaintemetasuasituaçáo;

5.10.62 Possibilitarorecadastramentodosfuncionáriosviainternet.semnecessidad
edecompareci mentopresencialaosetordepessoal ;

5.1 0.63 PossuirpaineldeconfiguraÉodeperfilviainternet,exclusivoaoagentepúbli
co, demodoapossibilitarqueoservidor/usuárioaltereseue-
mail,senha, solicitenovasenhaouremovaseupróprioacessoindependêntedecontato, r
equerimentoousolicitaçãoaoRH;

5. 1 0.64 Permitiraoagentepúblimimprimirdemonstrativodepagamento
mensal, 1 30salário,férias, rescisão, declaraÉodemargemconsignávelcomcódigodea
utenti caÉoei nÍormederendi mentosanualatravésdainternet;

5.10.65 PermitiraqualquercidadãoouempresaconsultaraveracidadêdadeclaraÉ
odemargemconsignávelpelaintemetmedianteódigodeautenticaSo;

5.1 0.66 Todoosistemadeveráserparametrizadoeasconfiguraçõesdeintegraçãom
ntábildeverãoserfeitasconformeaclassificaçãodasdespesas, comsuporteaoAPLlC/T
CEecomidentificaçáoautomáticadascontasdoPCA§P,deacordocomaclassificaçãod
adespesa. CasohajaparâmetrosrepetitivososistemadeveofereceropÉesdereplicaç
áo;

5.1 0.67 Permitiraimportaçãodearquivosdeconvênios(planodesaúde,consignaçõ
esfinanceiras,sindicatos, entreoutros)eavalidaçãodeinconsistênciaparainclusãoaut
omáticanafolhadepagamento;

E-mâil: licitacad@sântoântoniodoleste.mt.gor. br
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5.11 SOFTWARE PARAGERENCIAMENTO DE PREGÃO ELETRÕNrcO

5.11.1 Possuir disponibilização de chave de acesso para licitantes através de
Íunção solicitação de chave na plataforma, com a necessidade de identificaçáo
dos dados da empresa e representante;

5.11.2 Possibilidade de envio de chave de acesso através de e-mail enviado
pelo sistema;

5.11.3 Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participaçáo
ao processo licitatório;

5.11.4 Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta
digitalizada;

5.11.5 Permitir o licitante inserir os documentos para a HabilitaÉo através do
sistema de pregão eletrônico;

5.1 1 .6 Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores
intermediários na etapa de disputa e em tempo real;

5.11.7 Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de
lances;

5.11.8 Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o
processo;

5.1 1 .9 Possuir parametrizaÉo padronizada pelo sistema refêrênte aos tempos
adotados na sessão, permitindo alterações se necessário;

5.11.'10 Possuir geração de chave de acesso pelo pregoeiro para acesso e
condução da sessão;

5.1 í .1 1 Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento do
Pregoeiro;

5.11.12 Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da
marca na inclusão das propostas;

5.í 1.13 Permitir classificaçáo e abertura de itens em lance sem limitação de
itens abertos;

5.11 .14 Permitir ao pregoeiro o estomo de lances, se necessário;

5.1 í . 1 5 Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se
necessário,

5.1 I . 1 6 Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes
com possibilidade de envio de anexos;

5.11.17 Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado;

5. 1 1 .1 I Possuir cronometragem individual nos itens para acompanhamento do
tempo em lance,

5. í 1 . 1 9 Possuir lances randômicos automáticos para o critério Aberto e
Fechado com informação ao licitante de fechamento iminente do item;

E-mait: ticitaceo@sâdoentoniodolste.mt.gor.br 5:r
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5.11.2O Possuir prorrogaçôes de lances automáticas conforme o critério
adotado inicialmente;

5.11.21 Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances;

5.11.22 Permitir a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o
item;

5.11.23 Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC
147t2014;

5.11.24 Permitir a verificaçáo automática e concessão do benefício da LC
12312006,

5.11.25 Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados
para os licitantes empatados;

5.11.26 Permitir aceitaçáo do item;

5.11.27 Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou
Revogado e detalhando o motivo;

5.11.28 Permitir Habilitaçáo dos licitantes vencedores ou todos os licitantes;

5.11.29 Permitir lnabilitação dos licitantes, repassando o item automaticamente
para o licitante que esteja apto e de melhor classifica$o na etapa de lances;

5.1 1 .30 Permitir negociação após a etapa de habilitação;

5.11.31 Permitir desêmpate após a etapa de habilitação:

511.32 Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa
de habilitação;

5.11.33 Permitir a filtragem dos itens apenas em lance ou finalizados, para
melhor visualização na etapa de lances;

5.'l 1.34 Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por parte dos
licitantes;

5.11.35 Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de
habilitação inseridos após o Íim da etapa de lances;

5.11.36 Permitir a suspençâo da sessáo por questáo Administrativa, Judicial ou
Cautelar com informação do motivo e data e horário previsto para retorno;

5.1 1 .37 Permitir o reinicio da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada;

5.11.38 Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão
em tempo real;

5.11.39 Permitir a geraçáo e disponibilização de ata assinada e digitalizada
para download na plataforma,

5.11.40 Possuir integração automática com o môdulo de compras para emissão
dos pedidos de empenho e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos
do processo;

5.11.41 Possuir integraÉo automática com o módulo de licitações para geração
e transmissão dos processos ao APLIC TCE/MT;

E-mail: licit acad@satrtoantoniodoleste.mt. gov. b r
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5.11.42 Possuir integração automática com o módulo de contratos para
êmissão de contratos e atas referentes ao processo, trazendo informações de
maneira automática,

5.11.43 Possuir integração automática com o módulo da contabilidade para a
vinculação dos processos aos empenhos e geraçâo de reservas nas fichas
selecionadas no processo;

5.11.44 Permitir a atualização de registro de preço para processos feitos
através da plataforma de pregão eletrônico;

5.1 1 .45 Permitir a alteração do saldo remanescente em processos feitos
através da plataforma de pregáo eletrônico;

5.11.46 Permitir acêsso ao Pregão Eletrônico em plataforma online, através de
sistema web;

5.11.47 Possuir compatibilidade com navegadores Google Chrome, Mozila
Firefox e lnternet Explorer;

5.1 2 SOFTYI'AREPARAGERENCIAMENTODOCONTROLEDEATENDIMENTO
AOCIDADÂOVnBROWSE( NAVEGADORXOUVT DO RrA)

5.12 1

OsistemadeOuvidoriacadastraeacompanhatrâmiteseprovidênciasdosatendimento
sprestadosaoscidadãos, sejapessoalmente,atravésdalnternet,coneio,caixascoletor
asouteleÍone. Perm itirocadastramentodeacessoaosusuários. pom ívei sdeperm issõe
s;

5.12.2 Permitiraconsulta,inclusãoeexclusãodosassuntosutilizadosnoatendiment
oaocidadão;

5.12.3 Permitiraconsultadeatendimentosrealizados;

5.12.4 Permitiraconsultaemodificaçãodoresponsáveldodepartamento;

5.12.5 Permitiroencerramentodeumatendimento;

5.12.6 Permitiraemissãoderelatóriodeatendimentosrealizadosporlocaldeatendi
mento;

5.12.7 Permitiraemissãoderelatóriodeatendimentosporsetorencaminhado;

5.12 -8 Permitiraemissãoderelatórioporassuntos;

5.12.9 Permitiraemissãoderelatóriodeatendimentosabertos,emandamento€enc
enados;

5.12.10 Permitiraemissãodêrelatóriodêatendimentosematraso;

5.12.1 1 Permitiraconsultatipodesolicitação;

5.12.12 Registraoatendimento,relacionando-
opornaturezadoassuntoepelaárearesponsável ;

5.12.13 Registraosdadosdoatendente,aprioridadedasolicitaçáoeosdadosdocida
E-mail: licitâcâcÍ@§entoentoniodoleste-mt,gov.br 56
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dáo,casoesteseidentifique,casocontrário, oatendimentopodesercadastradocomoan
ônimo;

5.12.14 Permitequeoatendimentosejaencaminhadoparaoórgáocompetente,que
deveráestabelecerdataeprovidências, ousolução,sobreomesmo:

5.12.1 5 Possibilitaaoefetuaroregistroencaminharumacartaouume-
mailreferenteaoatendimentoparaoórgãocompetente, eumacartadeesclarecimentoo
ue-mailparaocidadáo;

5.12.16 Possibilitaainclusão,encaminhamento,consulta,manutençãoeprovidênci
aparaosregistrosdeatendi mento;

5.12.17 Possibilitao cidadão fazer consultassobre asituaçãodo seu
atendi mentodi retamentepelosite, validandopelonúmerodoprotocolooua guardarenc
aminhamentodoórgãoresponsável,

5.12.18 Permitiraemissãoderelatóriosparaacompanhamentomensal,assuntosvis
tosnomês, quantidadedeatendimentospornatureza,porquantidadedevezesquedeter
minadoprogramafoiacessadoemumperíodo,quantidadêdeprocessosporórgão,quan
tidade
dereivindicaçõesporpiograma,poderelacionarosatendimentospendentêsoutotaldea
tendimentosporforma;

5.12.19 Permite que cadaórgãosejaresponúvelpelamanutençáode suatabelade
"Assunto", " P rogí ama"," P riorizaçáo", e" Modelos deCartas". Aman utençãodas dema is
tabêlasficacentralizadanaGerênciadeOuvidoria. Estacentralizaçãopermitiráacompatibili
dadedosdadosparaemissãoderelatóriosestatísticosemseusdiversosníveis.

5.1 3 SOFTWAREPARAGESTÂODEDOCUMENTOSVTABROWSE(NAVEGADO
RXPROTOCOLO)

E-mâil: licitacâcÍ@sÂntoantoniodoleste.mt. gor'. hr
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5. 1 3. 1 EssesistemadeveráterporÍinalidadecontrolaregerenciarosprocessos,prot
ocolosedocumentaçãoêmgeraldainstituição. Osistemacontrolaráosprotocoloseseus
trâm ites, comparecereseendereçamentodearquivos, devendopossu irumed itorprópri
oquepossibiliteogerenciamentodetodososdocumêntos(decretos,ofícios,etc. ), bemc
omoagendadecompromissoseumsistemadeconsultafácilerápido, permitindoumaco
mpanhamentodetalhadodosprocessos, protocolos,documentoseseusautores, agreg
atambémumarotinadedigitalizaçãodedocumentoseprocessospossibilitandoassima
visualizaçáoinstantâneadosdocumentosemseuformatooriginal, comcarimboseassin
aturas,

5.13.2 cadastrodosdocumentosdeverásenápidoefácil, contendoinformaçõesque
possibilitemseutotalcontrole. Ousuáriopoderácadaslrardiversostiposdedocumentos,
comoatas,ofícios,decretoseleis,definindoseusmodelos,tornando,assim, muitofácil
a confecção
deumdocumentonovo,jáqueosistemadeverávincularocadastrododocumentocomoa
rquivoemsi,que,porsuavez,ficarágravadoembancodedados. Osistemadeverápropor
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cionardiversasopçõesdepesquisa, podendoousuáriopesquisaroutrasopçõêsporpart
esespecíficasdotexto(conteúdododocumento),visualizandoomesmoemdestaque, is
sotudovinculadoàdigitalizaçãododocumento;

5.13.3 Todoprotocolo,processoe/oudocumentaçãoeoudigitalizaçáocadastradan
osistemapoderáserendereçada, devendo,oendereçamentoÍísico, consistireminform
aralocalizaçáodoarquivodentrodainstituição,sendoelearquivadoounão;

5.13.4 Permitirocontroledaagendadediversosusuários, sendotudodefinidoporsen
ha;

5.13.5 Tododocumentocadastradodeveráserenviadoparaosetoradministrativorê
sponsável,cadasetordeveráteraopçãodeinformarseuparecerearquivaroudarandam
ento, enviandooprotocoloparaumoutrosetoradministrativo, tudoissoaserrealizadoem
temporealecomumacópiadigitalizadadoprocessoemanexo, Oprocessodetramitação
dedocumentosesêuspareceresdeverãosertotalmêntegravadosparaconsultaerelató
riosfuturos,garantindoasegurançaeagilidadedasinformações. Cadatipodedocument
odeverápossuirumcontroledetempo,paraquenãosejaultrapassadootempoderespos
ta;

5.1 3.6 DocumentoscomoópiasdeRG,certidões,atestadosoumesmotodadocum
entaçâodaseôretaria,comoleise processos, poderãoseranexadosaum
protocolo, bastandoqueseinformeoti podedocumênto, pêrm iteanexaraoprotocoloadi
gitalizaÉodessesdocumentosaumentando assima integridadedessas
informações. Permitir umcontrole
avançadodeusuários, comsenhasecomatribuiÉesdepermissôesemn íveldetelaeop
eraçáo;

5.13.7 EmatendimentoaLein"12.527de18l1112011(Ae,essoalnformações)osiste
madevepossibilitaraintegraçãoeinteraÉocomgerênciamentodedocumentosqueper
mita,nomínimo:
. Acapturadedocumentocomoumelementodearquivo.incorporando-

oaogerenciamentodedocumentos,atravésdasseguintesaçÕes:registro;classifica
Éo , indexaÉo; atri buiçãodêrestriÉodeacessoêarquivamento.

o RegistroDigitalconespondenteaoresultadodaaplicaçãodasferramentasdeTlqueg
eremumaimagemdi gitaldodocumentoemmeiofísico.

o AGestáodeDocumentosatravésdêconjuntodeequipamentos,ferramentasesiste
masquepermitamgerenciaracriação, revisão, aprovaçãoedescartededocumentos
eletrônicos;

. AGestáodeDocumentosatravésdeconjuntodeequipamentos,ferramentasesiste
masquepermitamgerenciaracriação, revisão,aprovaçãoedescartededocumentos
eletrônicos;

. APesquisa,localizaçãoeapresentaçãodosdocumentos;

. AAvaliaÉo,temporalidadeedestinaçâodosdocumentosnasfasescorrenteeinterm
ediária,facilitandoaconstituiçãodosarquivospermanentes. Osprazosdeguardaea
saçõesdedestinaçáodevemserfixadosemtabeladetemporalidadeedestinaÉoas
eradotadapelaentidade;

r APublicaçãoeadivulgaçãoatravésdemeioeletrônico. rnclusiveinternet,dosdocum

E-mail: liciteca«ll/sanloanloniodole8te.mt.gor. b r ilr
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entosqueforemselecionados; Consultaslocaiseàdistânciaporfuncionários, assess
ores, bemcomoquaisqueroutraspessoasdosdocumentoseinformaçõesdigitalizad
oseautorizadosparaconsultasedivulgaçôes;

5.13.8
Permitirocadastramentodeacessoaosusuários, porníveisdepermissões;

5.13.9 Permitiraconsulta, inclusáo, alteraçáo,exclusãodosinteressadoscompree
ndendocomopessoafísicaoujurÍdica;

5. 1 3. í 0 Permitiraconsulta,inclusão,alteração,exclusãodossetoresdoprotocolo;

5.1 3.1 1 Permitiraconsulta,inclusão,alteração,exclusãodosassuntosdoprotocolo;

5.13.12 Permitiraconsulta,inclusão,alteraçâo,exclusãodospareceresdoprotocolo;

5.13.13 Permitiraconsulta,inclusão,alteração,exclusãodostiposdedocumento;

5.13.14 Permitiraconsulta,inclusão,alteração,exclusãodostipos decargos;

5.1 3.15 Permitir a consulta,inclusão,alteração,exclusãodostiposde cidades,
bainos, e ruas,portipos logradouros,

5.1 3.16 Permitiraconsulta,inclusão,alteraçáo,exclusãodosprotocolos,ondemmpr
eendeoscamposdosdados, ori gemdosetor, interessado ;

5.13.17 Permitirtramitar/movimentarprotocolosindividuaisecoletivos;

5.1 3. í I Permitiraemissáodêrelatórioprotocoloscomvencimentoemtrâmite,porper
Íodo, assunto, interessado,setor,

5.13.19 Permitiraemissãoderelatóriodemovimentaçãodoprotoc,olosporperíodo,a
ssunto, interessado,setor,ênúmerodeprotocolo;

5.13.20 Permitiraemissáoderêlatóriodeprotocolosnãorecebidosporperíodo,assu
nto,interessado,setor;

5.13.21 Permitiraemissâoderelatóriodeprotocolosencaminhadosporperíodo,seto
rdestino.

5.14 SOFTWAREPARAGESTÃO DE PROCESSOS

5.14.1 Asoluçãonáodeveserlimitadaquantoaperiodicidadedeuso,limitedeusuário
sativadose/ouconectadossimultaneamêntê,quantidadededadosaseremarmazenad
os, unidadesdeatendrmentoouvolumedeutilizaçáoeconsumodoaplicativo;

5.14.2 Asoluçãonáodeveserlimitadaquantoaperiodicidadedeuso,limitedeusuário
sativadose/ouconectadossimultaneamente,quantidadededadosaseremarmâzenâd
os, unidadesdeatendimentoouvolumedeutilizaçãoeconsumodoaplicativo;

5.14.3 Osistemadevera permitir gerenciar os processos de despesa, desde a
fase inicial até a fase de conclusão do processo;

5.14.4 Possibilitar que a base de dados do software esteja hospedada em
webservice possibilitando que o software possa ser acessado em qualquer
unidade administrativa interna ou externa;

E-mail: licitâcadosântoântoniodoleste.mt.gor'.br se
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5.14.5 Devepossibilitaracriaçãodaestruturaorganizacionaldaentidade, com
órgãoseunidadesoucentrodecustosdetrabal ho;

5.14.6 Possuir no cadastro do processo da despesa, no minimo, as
informações sobre número do proceso, secretaria de origem, responsavel pelo
cadastro do processo, responsavel pelo encaminhamento do processo, credor,
tipo de documento, numero do documento, data do documento, valor do
documento, no cado de nota fiscal indicar o tipo de nota fiscal, além dê permiir
que seja cadastrado mais de um documento para o mesmo processo;

5.14.7 Possuir na interface do usuário visualize todas as fases já concluidas de
determinado processo, possibilitando que possa alterar, encaminhar ou finalizar o
processo a partir dessa consulta, agilizando o processo;

5.14.8 Permitir em todas as fases que o responsável possa devolver o
processo para o responsável da fase anterior ou da fase inicial, podendo indicar o
motive em um campo observação;

5.14,9 Possibilidade do responúvel de uma fase redistribuir ou assumir a
responsabilidade por um determinado procêsso que esteja com a fase pendente,
conigindo dessa forrita o fluxo;

5.14.10 O cadastro do usuário deverá possuir no minimo nome. matrÍcula, CPF,
codigo e nome do cargo que ocupa;

5.14.11 Possuir cadastro de credorlfornecedor que possua no minimo
possibilidade de indicar o tipo de pessoa, cadastrar CPF ou CNPJ, nome e
observações;

5.1 4.12 Possibilitarseja customizadobrasôesda entidade nosrelatórios,

5.14.13 Permitir que possa ser incluido ou suprimido de acordo com a
necessidade de adequaçáo nova fase, ponto de controle ou exigencia do
fluxograma da despesa utilizado no pro@sso;

5.14.14 Deveoferecenecursosdecontroledeacessoaosistema,pormeiodocadastro
deusuáriosesenhaseacriaçãodeperfisdeacessoindividualizadosquerestrinjamaces
sosa fases ê secretarias que não estejam autorizados;
5.1 4.1 5 Permitiraoadministradordosistemacriarusuários
eefetuarseusvíncul osaosperfisdeacessoaosistema;

5.14.16 Garantirintegridadedobancodedadosesegurançadasinformações,nãoper
mitindopor exemplo aexclusáo de
registrosqueestejamrelacionadoscomoutroscadastrosou
processosnosistemabemcomonãopermitiroacessoaqualquerdadodosistemasemu
mlogindeacessodevidamenteautorizado;

5.14.17 Possibilitarnainterfacedeusuáriorealizarpesquisasnosdadoscomfiltragem
exata, intervalo, diferente, contém, data e interval de
datas, permitindoousuáriodefi nirquaiscamposdêsejafiltrarapesquisa;

5.14.18 Possibilitarnainterfacedousuáriofiltrar selecionando o status da ultima
situaçãodeum processo realizado;

5.1 4. 1 I Emissáo de demonstrativo analítico dos processos pendentes de

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.nrt.g(,r.br 60
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pagamento;

5.14.20 Emissão de demonstrativo sintético de processos pendentes de
pagamento;

5.14.21 Emissão de relatório dos processos náo finalizados por intervalo mensal
ou por intervalo de data;

5.14.22 Emissáo de reltório dos processos finalizados por intervalo mensal ou
por intervalo de data;

5.14.23 Possibilidade de expoÍtação de todos os relatórios emitidos no mínimo
para o formato excel;

5.14.24 Deve oferecer recurso dê recanegar os processo pendentes do
usuariologado,

5.1 5 SOFTWAREPARAGERENCIAMENTODOCONTROLEINTERNO

5.1 5.1 OSistemadeControlelntemodeveráproduzirrelatóriosexigidospelosTribun
aisdeContasEstaduaiseauxiliarasâtividadesdefiscalizaçãoeorientaÉodaControlad
oriaMunicipal.OSistemadeControlelnternoMunicipal,combinadoaocontroleextêmoe
xercidopelosTribunaisdeContaspoderáauxiliararespectivaCâmaraMunicipalnafiscal
izaçãodocumprimentodasnormaslegais,especialmenteasdaLeiComplementarno't0
1 /00-aLRF,deveráaindapermitir:.

5.15 -2 Realizarle.rantamentosdefuncionamentodosdiversossetoresdaadministraç
âo;

5. 1 5.3 Realizarlevantamentocjedadosestatísticosdasituaçãoeconômicofinanceir
adesdeaarrecadaçâomunicipalatéaelaboraçãodosbalanços ;

5.1 5.4 Asprincipaisopçõesdosistemadeveráser:

o Parâmetros:cadastramentodeusuáriosefuncionalidadesdosistema,

. Cadastros:manutençáodoscadastrosbásicosdeassuntos,unidadesresponsá
veisen íveisdeinÍormaçáo;

. Avaliação:manutençãodequestionário,programaçãodeserviçoseimprêssáo
derelatórios;

. Auditoria:manutençãodeitens, programaçãodeserviçosermpressãoderelatóri
os;

. Dados:levantamentodasquantiÍicaçõesdisponíveisqueseconstituemembas
eparaoconhecimentodarealidadeemsi stemasdecontabi I idade, arrecadação
epessoalcompatíveiscomodaempresa.

5. 1 5.5 Osistemadeverásertotàlmenteparametrizável,visandoadaptar-
seàssitua@esepeculiaridadedecadausuário, comre laçãoà.

o Usuários:livrecâdastramentodeusuáriosepermissõesdeacordocomasunida

E-mail: licitacao/.@sentoantoniodoleite.ml.gor'.br 6l
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desresponsáveis;

o AvaliaÉo:inclusão,exclusâoealteraçáoaqualquermomêntodequesitosasere
muti lizadosnaavaliaçâoporassuntoseunidades;

o Auditoria:inclusáo,exclusãoealteraÉoaqualquermomentodeitênsaseremex
aminadosnasverifi cações, porassuntoseunidades.

5.1 5.6 Níveis:ocadastramentodeníveisparaasavalraçõeseauditorias,deverápermit
irageraçãoderelatóriossódedeterminadonível, porassuntos, unidadesresponsáveise
aindasóasirregularidadesconstatadascomrespectivasrecomendaçõesoucompleto.

5.16 SOFTWAREPARAGESTÃO DAS INFORMAÇÕES (COLETA,
ORGANIZAÇÃO, COMPARTTLHAMENTO E MONITORAMNTO} AO GESTOR

5.í6.í A solução deverá disponibilizar um conjunto de recursos e processos para
coletar, analizar, organizar informações complexas e disponibilizar de forma
simples, fácil e objetiva, conforme necessidadê e objetivo da organização:

5.í6.2 Disponibilizar dados simpliÍicados obtidos de integração com o banco de
dados dos demais softwares oferecidos, com objetivo de ajudar os gestores a
visualizar os indicadores e resultados das atividades da prefeitura auxiliando na
tomada de decisóes e melhoria dos rêsultados desejados,

5.í6.3 Disponibilizar serviço de obtenção de informaçôes dê controle.
organização. armazenamento e disponibilização de indicadores e resultados paía
gestáo da prefeitura;

5.í6.4Possibilitar obter dados através de integração de dados com os demais
sofiwares oferecidos. organizar em um determinado leiaute (Layout) para que
seja possível demonstrar os indicadorês e resultados do funcionamento da
prefeitura. conforme demanda dos gestores e a quem possa interessar;

5.í6.5 Garantir aos gestores fácil acesso as informaçÕes para que possam ter
agilidade e segurança na tomada de decisão. com tnformações precisas
conforme tempo de disponibilidade possível;

5.'16.6 Realizar a colêta de informações complexas. organrzando e sintetizando
para visualização simples e objetiva do indicador e resultado ao qual interessar
avaliar.

5.16.7Obter acesso as fontes de dados e afinazenat os dados em sua forma
nativa;

5.í6.8Analisar todas as informaçõês a Ílm de saber quais interessam;

5.í 6.9 Organizar as inÍormaçõês em Leiaute (Layout) elr um modelo que fiquem
sintetizadas ao ponto de ser srmples, fácil e objetiva a leitura.

5.í6.í0 Armazenar os dados organizados. sendo a base de leitura da soluçáo
de monitoramento e disponibilização;

E-màil: licitrcad-r)sântoântoniodoleste.mt. gor'.hr
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5.16.11
visual.

As informaçóes sáo disponibilizadas para monitoramento em interface

5.16 soFTv\AREPAmeesrÃo erernôrurcl
DOC U M E NTOS VTABROWSE(NAVEGADOR)

DE

5.16.1 Asoluçãodeveráoferecer recursos para a realizaçáo de digitalização e
armazenamento de documentos, visando com isso garantir modernidade,
transparência e segurançâ nas suas atividades do dia a dia;

5.16 2 Possibilidade de adapta-se, praticamente, a todos os setores da
administração pública, com inteÍfacê amigável ;

516.3 Destaca-se, entre outros benefícios, a possibilidade de ter todos os
documentos digitalizados em dispositivos móveis;

5 16 4 Possuir as funções de inserir, alterar, excluir. visualizar e imprimir
documêntos digitalizados;

5.16.5 Realizar cadastros auxiliares, realizar auditorias. localizar com
precisão documentos físicos já digitalizados;

5. 16.6 Permitir inserir novos usuários, realizar ópia de segurança, êntre
outras Íunçôes;

5.16.7 O software deverá atender plenamente a todas as normas e
regulamentações estabelecidas pelo Conselho Nacional de Arquivos -
CONARQ;

5.16.8 Possuir rotinas fundamentadas em regras legais para a digitallzaÉo de
documentos, garantindo maior segurança nas realizações de suas atividades;

5. 16.9 PossibilitaÍ a inserçâo, altêraÉo, exclusão ou impressão de dados,
autores, digitalização e arquivo físico;

5.16 l0 Permitir abrír documentos através de código gerado pelo Sistema, via
Web;

5.16.11 Possuir filtros para busca de documentos digitalizados e cadastrados
no Sistema, via Web;

5.16.12 Permitir inserir, excluir, editar, visualizar ou imprimir a imagem do
documento digitalizado em formato PDF;

5. I 6. l3 Possibilidade de localizar arquivos físicos dos documentos digitalizados
através do código gerado pelo Sistema, pelo exercício, pela data do documênto,
pelo número do documento, pelo tipo de documento, pelo nome do interessado,
pela classificação do documento, pela descriçáo resumida de palavras, pelo
corpo do documento, pelas palavras separadas do documento, pelas palavras
juntas do documento; e pela inexistência de palavras no documento, via Web;

5.16. t4 Possuir cadastro que possibilite ao usuário cadastrar informações
que o auxiliaráo ao inserir novos documentos a serem digitalizados;

E-màil: licilàcâoAsâftoantoniodolesle.mt. gor.hr
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5 16. I 5 Permitir o cadastro de interessados, classificação de Documentos, tipo
de documentos, cadastro de autores e tipo de autores, sendo que em todas as
opçóes seja possÍvel inserir, alterar, excluir. visualizar ou imprimir os
cadastros auxiliaries;

5.16.16 Possibilidade de cadastrar interessados com todas as informações
relativas a ele, seja pessoa física, seja pessoa jurídica,

5. 16. l7 Realizar manutenção das classiÍicações dos documentos pelo tipo, fase
corrente, fase intermediária, destinação final e observações gerais;

5. 16 l8 Permitir a manutenção dos tipos de documentos pelo ódigo,
descriçáo e pela classificação em que o tipo de documentos está relacionado;

5.16.19 Realizar manutençâo dos cadastros dos autores pelo código,
nome do autor, exercÍcio, documento e pelo tipo do autor;

5.16 20 Permitir a manutençáo dos tipos de autores pelo código e pela
descriçáo;

5. 16.21 Possibilitarnainterfacedeusuário a localização f ísica de documentos
que já foram digilalizados, organizando todos os documentos de forma a
localizá{os facilmente e com precisão, via Web;

5.16.22 Possuir rotinas de arquivamento, permitindo o cadastro de locais,
Armários, Caixas e Pastas, sendo que em todas as opções é possível inserir,
alterar, excluir, visualizar ou imprimir os dados,

5. 16.23 Garantir ao usuário gerenciar configurações básicas do Sistema
como: atualizar a base de dados, alualizar o próprio sistema via internet,
realizar consultas SQL, incluir novos usuários, alterar os padrões
estabelecidos, çealizar ópia dê segurança, gerar arquivos para publicaÉo em
website e configurar locais de parâmetros do sistema.

5.16.24 Possui as seguintes opçoes de parametrizaçáo: escolher o exercício
que desejar como base, realizar cadastro de empresa e inserir o seu
Brasão/Logotipo e selecionar o código do município de acordo com a tabela do
IBGE;

5. 16.25 Permitir cadastrar usuários, bem como cadastrar suas respectivas
senhas de acesso ao Software, podendo ainda restringir o acesso de cada
usuário em determinadas funções do Sistema;

5.16.26 Possibilitar ao usuário localizar a existência dê documentos que
necessitem de veriÍicaçáo para coneção de problemas, bem como verificar se
existem itens cadastrados sem a leitura OCR Reconhecimento Otico de
Caracteres;

5.16.27 Permitir realizar auditoria, possibilitando a fiscalizaÉo por meio de
relatórios sobre a produção por quantitativo de tempo e a produção por
quantitativo por usuário;

5.16.28 Emitir relaçáo dos itens com problemas nos documentos,
informando o tipo, o código, o exercício, o número e o item dos
documentos digitalizados;

GOVERNO MUNIC
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5.16.29 Emitir relatório pronto para impressáo com relaÉo de itens sem a
leitura OCR, informando o tipo, o código, o exercício, o número, o item e a
quantidade de palavras dos documentos digitalizados;

5 16.30 Emitir relatório de produçáo pronto para impressáo, podendo o usuário
selecionar o dia de trabalho, a hora inicial e a hora final,

5.16 31 Emitir relatório total por usuário pronto para rmpressáo, podendo
selecionar o dia, mês e ano de início e o dia, mês ê ano de término;

5.16.32 Fornecer ao usuário rotina de importação imediata de arquivo referente
aos códigos de classificaçâo de documentos de arquivo para administração
pública;

5. 16 33 Disponibilizar integraçáo com o Sistema de contabilidade pública
permitindo a opÉo de importar cadastro de Íornecedores, gerando praticidade e
comodidadê ao usuário;

6.0 sERVrÇODEMAN UTENçÂOESUPORTETÉCtUCO

6. I OsserviçosdeManutençãoeSuporteTécnicovisamatenderemtempoeformaasnece
ssidadesdeinformaçãotécnicaefuncionalsobautilizaçãodoSistemalnformatizadodeGest
ãoPrevidenciária,emcasos deenosesituaçÕes
nãoprêvistas, necessidadesdeapoiooperacional,assimcomo, soluçãodeproblemasquep
odemacontecernodiaadiadaoperação,entendidoscomo:

6. l. I ServiçosdeManutençãodosistema

ó. l.l l MANUTENÇÃOCORRETIVA:Consistiránoatendimentodeerrosedefeitosdefunci
onamentodosistema;

6.t.1.2 MANUTENÇÂOLEGAL:Sáoasadêquaçõessistêmicasparaatenderàsmudançasl
egais;

6. r. 1.3 MANUTENÇÃOADAPTATIVA:ConsistenaadaptaçâodeÍuncionalidades
existesnosoftware e quenãoimpactememmodificaçÕesde sua
estrutura,ouainda,atualizaÉodeversãodosistema;

6.l l4MANUTENÇÃOEVOLUTIVA:Consistena adiçãodenovasfuncionalidadesao
sistema, especifi cosparaatendimentodoCLlENTE.

6.2 DOSPRAZOSPARAMANUTENçÃOESUPORTETÉCNICO:

6.2.1 Osprazosparamanutençãoesuportetécnicosecaracterizamemquatrogrupos:

6.2. l. I Dúvidas:atendimentoimêdiatotendoqueserresolvidoematé8(oito)horasapósam
municação.

6.2 1.2 Errodesistema:soluçáodeveserêntregueematé2(dois)diasúteis,comexceÉodo

E-màil: licitacaoíilsântorntoniodolesÍe mt. gor'. hr
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processamentodafolhadepagamentoeenosligadosdiretamenteeindiretamentecominfor
maçõesnecessáriasparaseremeriviadasaoTribunaldeContasdoEstadodeMatoGrosso,
osquaisimplicamemprazosdeterminadosquedeverãoserresolvidosdeimediato.

6.2. l.i RêquisitosLegais:devemsercumpridosdentrodosprazosestabelecidospelaslegi
slaçõesvigentesdesdequeestejamdentrodoobjetodocontrato.

6.2. I 4 MêlhoriasdeFuncionalidades:serãoatendidasematé3o(trinta)diasapóstérmino
daimplantaçãodosistême;pararealizaçãodasmelhoriasquesejamcustomizáveisparaobo
matendimentodasparticularidadesprevistaspelaCONTRATANTE.DemaisMelhorias
serãoanalisadascasoacasoeoprazodeatendimentoatenderáaumC ronogramaEspecific
oavaliadopelaCONTRATADAehomologadopelaCONTRATANTE.

6.2.2 Seráestabelecidoosseguintesprazosdeatendimentoparafalhasdosistema:

6.2.2. I 01(um)diaútilparafalhasqueimpactêmemparalisaçáototaldoprocessodenegócio

6.2.22Ozldois) diasúteisparafalhasqueimpacrem
doprocessodenegócio.

emparalisaçáoparcral

6. 2. 2.3 05(cinco)diasúteisparafalhasqueafetemoprocessodenegócio

o 2 2 4 1 0(dez)diasúteisparafalhasquelimitemoprocessodenegócio

7 DAAPRESENTAçAODOSTSTEiíA

7.'1 .AcritériodoPregoeiro. EquipedeApoioeEquipeTécnicapoderãoserrequisitadosaoslic
itantes,aapresentaçãodossistemasaleatoriamente, parafinsdecomprovaçãodeatendime
ntodeitensespecíficosdotermodereferência, podendoserdesclassificadaaslicitantesque
nãocomprovaremoatendimentodoitemanalisado.

I PROCESSODEHOMOLOGAÇÃOTÉCNTCADASOLUçÃO

8.1
Apósadeclaraçãodolicitantevencedor,omesmodeveráinstalarnasededoMunicípiodeSa
nto Antônio do
Lesteasoluçáocompletaatítulodedemonstraçãoehomologaçãofuncionaletecnológica;
8.2 Oprocessodehomologaçãodosistemaserárealizadopor03(três) integrantes
dacomissãotécnicaeterá como objetivoverificar seomesmoatendeàs necessidades do
município,bem como todasasexigênciaslegais;

8.3DuÍanteesteprocesso, osmódulosserãoavaliadosnoquedizrespeitoàssuasfuncionali
dades,arquitetura,consistênciaeintegraçãoentresi. Paracadamóduloavalaadoseráneces
sáriopassarportodasasfuncionalidadesqueacomissãojulgarnecessáriasparacorreta
avaliação.

9 INSTALAÇÃODOAMBIENTEDETESTESEEXPOSIÇÃOSOBREOSISTEMAINFOR
MATIZADO

9. I Oslicitantesdeverãodisponibilizarohardwaíecomsistemaoperacionalquedeveráser
utilizadaafimdeapresentarasfuncionalidadesdosisten'raparaahomologaçãodomesmo;

E-màil: licitrcao@santoantoniodolestc.mt. gov.br
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9.2 Oproponentedeveráinstalarosistemainformatizadoparaatendimentoaosrequisitosc
ontidosnoanexol, bemcomoogerenciadordobancodedadoSnecessárioàdemonstraçáod
eseusistemanaplataf orma;

9.3 Casoosistemainformatizadonecessitedeoutrosequipamentosourecursos, caberáae
stefomecerositensnecessáriosei nstalá-
losnolocaldaavaliaçáo, comacompanhamentodaequipedeavaliação.

IO DEMONSTRAÇÂODOSISTEMAINFORMATZADO

10. I Oslicitantesapresentaráosuasoluçãocomputacional, dêmonstrandoasfunçÕesefunc
ionalidadesimplementadasnosistemaeaplicativoseaformacomofoiestruturadoseusoftw
areparaatendimentodasespecificaçõestécnicasdosistemainformatizado, rodandocoma
basededadosfornecidapeloProponente;

l0.2Ademonstraçáodeveráserpreparadapeloproponentedemodoasuprirasinformações
queti picamenteserãotransmitidasparaaavaliaçâo;

l0.3AdemonstraçáoterálugaremsalaêquipadacomT.V.LCD.Outrosrecursoseventualme
ntenecessári osdeverãosertrazidospelaempresa.

I I PRAZOSPARATNSTALAçÃOEDESTNSTALAçÃO DOAMBTENTEOETESTES

l l l Oslicitantesterãootempode20(vinte)minutosapósaanálisedosdocumentosdehabili
taÉoparaefetivarainstalaçáodoambientedetestes;

I L2 Osprocedimentosdetestedosistemaparaofimdeconstataçãodositensdescritosnote
rmodereferênciaoconeráoem momentopostêrioràaberturadoE nvelopeno02-
DocumentosdeHabilitaçáo;

I 1.3 Caberáacomissão de licitação decidirquanto àdilatação de quaisquer dos
prazosacima,quandosolicitadoedevidamentejustificadopelalicitante.Destadecisãonãoc
aberárecursoimediato,devendoalicitantequesejulgarprejudicadaaguardaromomentopr
op ícioparai nterposiçáodepeçârecursal.

12 HOMOLOGAçÃODOCERTAIYIE

1 2. I SomenteseráhomologadooCertameapósemissãodeParecerfavoráveldaequipetécn
ica,quantoa análisedo Sistemaofertadopelaempresavencedoraesua
aderênciaascondiçôeseditalícias;

13. DO VALOR ESTIMADO

1 3.1 . O valor global estimado para a presente contrataÉo é: R$ xxxx(xxxx)

14. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO

14.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execuçáo dos
serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor devidamente designado pelo
município.

E-mail: licitrcâd@santoântoniodoleste.mü gov.br
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15. PAGAMENTO

16. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

16.í. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos
serviços será acompanhada e fiscalizada pela Servidora efetiva lta Roberta Soares,

nomeada fiscal de contratos pela portaria n" 18812O21 de O2lO4l2O21, publicado no

E-màil: Iicitâcaía)sâtrtoantoniodolêste,mt. gor'.br
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í5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentaÉo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

'15.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Íatura, descriçáo dos itens
êntregues, o número e nome do banco, agêncra e número da conta onde deverá ser
feito o pagamento;

15.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaislfaturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçôes, com as informaçóes
que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação
das notas fi scais/faturas;

í5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigaçÕes, nem implicará aceitaÉo definitiva dos materiais entregues;

15.5.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS ê com o
Tribunal Superior do Trabalho - TST;

15.6.0 pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/Íatura e dos
respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto,
mêdiante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta
corrente da Contratada;

15.7 . A PreÍeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de factoing;

15.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras
praças serão de responsabilidade da Contratada;
'15.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo
aplicável;

1 5.1 0.4 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o. pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;
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17.1 . Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03

18. COND|çÕES GERATS

'l 8.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório
que rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste- MT, í 2 de abril de 2021 .
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